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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

• I 
DI:CRETO N" 0064 DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNAilOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando·das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, c tendo em vista o contido no 
Ofício n• 0022/2010-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Exonerar ErnCIIlOcl de J csus Morocs do cargo em comissão de 
Assessor Jurídico/ Assessoria Jurídica, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
do Trabalho c Empreendedorismo, a contar de 13 de janeiro de 2010. 

Mocapá, 19 ·de janeiro de 2010 

·~ !!li.. . n.VA ~~ 
DECRETO No 0065 DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0030, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Ofício n• 0022/2010-GAB/SETE. . 

RESOLVE: 

Nomear Micncl Nascimento .de Oliveiro para exercer o cargo em 
comtssao de Assessor Jurídico/ Assessoria Juridica, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo, a contar de 13 de 
janeiro de 20 I O. 

Macapá, 19 de janeiro de 2010 

SILVA 
Governador 

DECRETO N° 0066 DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

·Amapá, considerando o disposto no art. 6°, da Emenda Constitucional n• 
41/03, o disposto no art. 40, Incisos I a IV,§ 2•, cfc o art. 89, caput, da Lei 
Estadual n• 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta no 
Processo n• 1356/2009-DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com paridade, na forma da Lei, à servidora Vcra Nozaré de 
.Gouvêa Quintos, no cargo de Professor, Classe C, Padrão 08, Matrícula n• 
411876, pertencenle ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, 19 de janeiro de 2010 

ANTÔNio-:~ ~LDEZ VA 
overnodor __ 

DECRETON° 0067 DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNAilOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do {!:stado do 
·Amapá, considerando o disposto no art. 6°, .da Emenda Constitucional n~ 
41/03, o disposto no art. 40, Incisos I a IV,§ 2•, c{ c o art. 89, caput, da Let 
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Macapá 19 01 2010 (DIÁRIO OFICIAL) 

PODER EXECUTIVO 

Governador: Antônio Waldez Góes da Silva 
vice-Governador: Pedro Paulo Dias de Ca~valho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial. 

Govemadoria Coord. Polírica e lnslilucional do Amapá; Alber.to Pereira.Góes 
Desenvolvimento da Geslão do Est do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
DesenvoL Econômico do Est do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
DesenvoL da lnfra-Eslrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secrelaria Extraord. de PoL para a Juvcn.: Marco Johnny de O. Na.çcimenlo 
Secretaria Extraord. de Po!ílicas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Josiv.aldo da S. Libório 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Luis da Conceição Pereira Góes da Costa 
Gabinete de Segurança Institucional: Ccl PM Bráulio Rosani Gondim Cruz 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michcllc Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Riheiro 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amarnl 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM Gastiio Valente Calandrini de Azevedo 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Giovanni Tavares Maciel Filho 
Polícia Técnico Científica: Elictc Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Welington de Carvalho Campos 
Desenvolvimento·Ruial: José de Ribamarde Oliveira Quintas 
Cultura: Joilo Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia; Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer; Hfldo dos Santos Fonseca 
Educação: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Sebastião Rosa Máximo 
Intraestrutura: Alcir Figueira Matos 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira , 
Setrap: Rodolro Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Maria Anésia Nunes 
Turismo: Ana Célia Melo Braz2o do Nascimento 
Mobilização Social: Marflia Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos VInculados 

Adap: Robério Alcixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SI AC- Super Fácil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
lapen: Cel. Walcyr Alberto Santos 
Detran: Cel. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia E.egina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
lEPA: Benedito Vitor Rabelo 
!PEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Juvanete Amoras Távora Miranda 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap:.Jaczer de Lima Dantas 
IMAP: .njalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
!EF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Fnnserra: João Bosco Alraia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

Estadual n• 0915, de 18 de agosto de 2005, e em face do que consta no· 
Processo n• 1368/2009-DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com paridade, na forma da Lei, ao servidor José Nascimento de 
Souza, no cargo de Professor, Classe 8, Padrão 11, Matricula n' 293318, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Ãrt. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 19 de janeiro de 2010 

_,--.-;~ 

í mi~ lt 
ANTÔNIO ALDEZ Gi ~~ -A"SI~VA 

Governador 

DECRETO N° 0068 DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO 00 AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 20, I e§§ 3' e 4', 30, 31, 62 e 89, 
Parãgra!"o único, da Lei Estadual n• 0915, de 18 de agosto de 2005, e em race 
do que consta no Processo n• 1298/2009-DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
integrais, na rorma da Lei, ao servidor Rarnyr Anaic.c de Oliveira, no cargo de 
Bioquímica, Classe 2', Padrão V, Matricula n• 235024, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 18 de junho de 2009, conforme previsto no§ 4•, do 
art. 20, da Lei Estadual n• 0915, dd8 de agosto de 2005. 

Macapá, 19 de janeiro de 2010 
/ 

L'\ -. I 011~· I~ 
ANTONlõ ~All>EZ 6 s ~VA 

Go:!'!rnado 

DECRETO N• 0069 DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conreridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição d_o.E~tado d~ 
Amapá, considerando o disposto no art. 6', da Emenda ConstituciOnal n 
41/03, o disposto no art. 40, Incisos I a IV,§ 2', c/c o arl 89, caput, da Le1 
Estadual n• 0915, de 18 de agosto de 2005, e em race do que consta no 
Processo n• 1212/2009-DIBEF/AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, com paridade, na forma da Lei, à servidora Odete Marques dos 
Anjos, no câtgo de Especialista em Educação, Classe 2', Padrão IV, Matricula 
n' 397598, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua.publicação. 

Macapó, 19 . de janeiro de 2010 

ANTÔNfo AI.I>EZ 6C 
Gov!:macltl• 
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~J!!g;;;~~cl~~_::_=- j 
M;;;m~rl~ojay~r_(;óe~~-~~-,=~-

~oo I'__REGÃQ PBESENCIA!.J)j)Jl~Q1.1!_~El,IJ>_AMIM§. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO 
SOCIAL, com sede na.Avenlda Procópio Rola, n• 88 -Complexo 
Administrativo - Bloco 'C" - Bairro: Centrai-Macapá/AP - CEP: 
68.906-010 fone: (96) 2101-3402 - E-mail: cel@sims.ao.gol!J2!. 
através de sua Pregoeira e Equipe de Apolo, toma públiCo que às 
9h00min (hora local) do dia 22 de janeiro de 2010, realizará 
licftação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para 
registro de preços, referente ao Processo n• 2009/60496, para o 
seguinte objeto: Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material de consumo (kit vestuário), para registro de 
preços, pelo prazo de doze meses, para eventual aquisição dos 
produtos especi~dos no Anexo I, destinado ao atendir)'lento de 
beneficios eventuais, estabelecidos na Lei Organica de Serviços da 
Assistência Social - LOAS, para atender as -necessidades 
administrativas da Secretaria de Estado da lnclusao e Mobilização 
Social, confonne especifiCBçOes contidas no Tenno de Referência 
- Anexo I parte integrante do edital, o Interessado deverá 
apresentar pen drive e carimbo da empresa. 

_ Macapá~11 d 'aneirode-2010. 

Jaclr e _ r de Squsa 
!'!!19 ira/ GABISIMS 

PORTARIA N" 002/2010-GAB/SEJUSP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe- sao conferidas pelo Decreto n• 2922 de 09 de julho 
de 2007, e tendo em visto o contido no Memorando n• 
003/2010-AIFA/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Art. 1° •. Fica aprovado o Regimento Escolar da Academia 
Integrada de -Formação e Aperfeiçoamento - AIF A. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° -Dê-se. Ciência, Registre-se e Publique-se. 

De e'~'"'"-""-"'-.""' 
Secretária de Estado da Just. e Seg. Pública-em Exercício 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Jl,egina Lúcia Costa Martins Daghcr 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares· Ferreira 
- Chefe da Divisão Industrial 

'Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro s·ão Lázaro Macapá-AP 

. CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DA DEFESA 
SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTlCA ESEGURANCA PUBUCA
SEJusp· 

ACADEMIA INTEGRADA DE FORMACAO E APfRFEICOAMENTO
AlFA 

REGIMENTO ESCOLAR DA AlFA 

CAPÍTlA.O I 
DOS CURSOS 

Seção I 
DOS CURSOS DE FORMAÇÃO 

Art. t• - Os cursos de formação técnlco-proflsslona~ resultmteo dos 
respectivos concursos públicos, S8rio minl.trados na sede da 
Academia Integrada e tem por llllssão lnstitudonal «~pacilllr o 
candidato para a ex e cu~ o dos trabiilllhos fneTentes ao cargo. 

Art2'- Os cursos de formação técnico..proflsslonalizante constam de 
aulas ll>óricas e práticas, com cargas horárias compativels com as 
disponibilidades de tempo e espàço de que dlsp<~ser a Academia em 
cada oportunidade. 

Art3' - O corpo docenll> llerá supervisionado pelo chefe da D~o 
·de Execução de Ensino. E. ficara oncarregado de escolher as 
disciplinas e conteOdos programáticos dos cu,.os de formaç-~o o 
chefe da Unidade de Pl•nejamento. 

I 
Art.4' - As aulas prâticas consistirão na associação dos alunos aos 
trabalhos específicos de cargo pretendido peb adequa~ da teoria à 
prAtica. _ _ 

Art 5' -0 gestor de cada órgão que compõem o Sistema Integrado de 
Segurança Pública, por Indicação da Dlreç~o da Academia, fiscalizarã 
as aulas práticas, porvenliJra programadas, sendo que os 
responsáveis pelas unidades de ensino deve~o orient.or as aulas e 
velar para que os alunos n5o participem de diligênçlas arriscadas ou 
executem serviços que ulja inlclattva, antes do término do curso de 
formação e capacftação. · 

Art. 6' - O aluno lerá a sua matricula cancelada e será deslig•do de 
curso de. formaç~o · técnico-proflsslonallzante nas seguinte• 
ocorrências: 
1-não atinja o mlnlmo. de freqüência estabelecida para o curso; 

11- n5o obtenha aproveitamento no cii'SO; 
111- não tenha conduto irrepreenshlel na vida pública ou prlvoda; 
IV- se ficar constatado, mediante meio de prova lncontest\vel, haver 
contrnrlado qualquer dlspos:tção contida no edil>l rHpectivo, mesmo 
em fase anterior ao curso, tais corno: apresentaç~o de antecedentes 
criminais ·fnveridlcos, atestados falsos, omissões de dados 
relevantes, etc., sem prejulzo das sançOes penais, cablvels. 

Art. 7' - O mlnimo de freqlléncla estabelecido para os cursos de 
1 formação é de 100% (cem por cento) da carga horária tot.t do curso, 
'em qualquer disciplina. 

I Art. 8'-O àp,;,vett;;;,.nto do ai~no ~ rewlado pela .obtenção: -
· 1- relativamente as aulas te6~ e práticas, a not. minlma de 5 
pontos, entre O elO pontos atribuídos por disciplina; 
11 - rellllivamente às oulas práticas, do conceito mlnimo de 
''lnsuflclente•, .. regular", "bom•, .. muno bom" e "excelente" em todos I os quesftos ftxa<los pela direção da academia Integrada. _ 

i PARAGRAFO ÚNICO~ O aluno que não lllingk a nota 5 ou concefto 

I 
Insuficiente, podelil requerer vista da prova ou elo bolellm do conteiiD 
no prazo mâxlmo de três dias ~leis a con!ar da flxação da nota ou 
conceito, e oferecer o pedido de reconsideração e.m Igual e sucessivo 1 

_prazo. . 

Art. 8' ~ O Secretário de Segurança Püblica ao reconhecer a conduta 
repreenslvel na vida pública ou privada de alunos matriculados em 
CUJõO de form•ção: 
1- determinari à Academla Integrada o cancelamento da matr1tula do 
concursado; 
11- ComunicarA medida ao Secretirio Especial de Defesa Social, para 
o seu desligamento; 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM. ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O candidatn que n5o .., conformar co"' o
cancelamento de sua matricula c consequente desllg;lmento do curso 
de formaçio, poderá: 
I - V[sto do despacho do Secretlrio de Segl.r.lnÇa Pública, no prazo 
de três dias úteis, a contu da jnlbilcaÇ}o, e oferecer pedido de 
ro<:onslderação em iguale SUC8S8ivo pmo; 
li-Interpor recurso ao Secreür1o Especial da Delés. Social, no prazo 
de três dias úteis, 11 contar da public>çio do resultado de pedido de 
reconsideração. 

Art. 10 - Terminado o curso de formação, a direção da Academia 
-Integrada farã p<~blicar a Hst.a dos alunos aprovados, por ordem 
decrescente da mêdla aritmética das not.s obtidas nas diversos fases 
do curso, encaminhando a lista, de Imediato ao Secretlrio de 
Segurança P~bllca, visando Junto a Secrelaria compe!Bnte a 
homolog•ção e cons.quente nom~o. 

Seção li 
OOS CURSOS COMPLEMENTARES 

Art 11-0s cursos complementam &:lo os seguintes: 
I -Aperfeiçoamento; 
li - Especialização; 
111-Treinamento; 
IV- Atualização; 

Art. 12 - O curso de aperfeiçoamento tem por missão Institucional 
capacitar os Integrantes da do olstema de defesa sodol para a 
execução dos trabalhos Inerentes a cargo da classe Imediatamente 
superior. 

Art 13 - O curso de especializaÇão tem por missão InstitUcional 
capacitar o Integrante da defesa social para a execução modelar em 
certos trabalhos no cargo que ocupa. 

r Art. 14-0 curso de lreinamcntu tem por missão lnstftudonal manter o 
. comportamento psicofisico perjlnente il capacitação do lntegranll> da 
defesa social aos cargos inerentes em que OCUJlil. 

Art 15- O cuJOO de atualização tem por missão InstitUcional 
completar a capacftação do Integrante da defesa social para os cargos 
Inerentes ao cargo que ocupa. 

CAPÍTULO I 
DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM 

Seção I. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.16 -O ensino visa: 
I - A capaclt.ção e ,a recapociiação por cursos profissionalizantes e 
formação técnica; 
11 - O apnmoramento por difusão de novos métodos e técnicas 
cientificas de Investigação criminal, -e outras atividades Inerentes a 
segurança pública. ' 
111 - o desenvolvimento da pesquisa como . estimulo de 
comportamento cientifico. 

Art 17 - A apn:<~dlzagem, resuftanll> di ação do ensino, busco 
mudança comportamental do Integrante do slstem• de defesa, através 
dos cuJOOa mantidos pela acodemia lntegr>da. 

Art. 18-O ensino e a aprendizagem têm por flm ultlmo a capacitação 
profissional, por base: 
1- Na preponderância do tntei1lsse público; 
11- No respefto à étlca; 
111-lncolumldade ll$lca do aluno; 
IV- Respeito a dignidade da pessoa humana. 

PARAGRAFO ÚNICO: Caso haja desobediência as normas de dlreltos 
humanos e tratados lntemaclonats de dil'tiiDs humanos, o Instrutor ou 
monnor que tnfrlnglr fuls normas, deverã ser penalizado por seus atos 
contra~ dignidade d• pessoa humana. 

Seção 11 
DA. METODOLOGIA 

Art. 19- O planejamento educacional compreende: 
I - Objetivos: 
11- Programas de màtêrlas; 
111- Planos de caDIIulos (conteúdo programático!; __ 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLrCA(;;ÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00. 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Compostoem Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ... ; ................................. R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às-18:00 horas 
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IV - Carga hol1rla; 
V- Atividades discentes; 

VI- Processo aval! .tório; 
VIl - Blbllograf&a. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O progroma de enslno\aprendlzagem é proposto 
pela divisão de execu~o. com a coll;boroçiio dos docentes e 
aprovados pelo diretor da academia inlegr.•da. 

Art. 2G- Os obje!M>s dividem-se em: 
l-Gerais; 
11 - Específicos; 
§1' • O objetivo gero! é extraldo da própria missão lnstituêional do 
curs-o: 
§2' - O objetivo especifico é Iludo por disciplina~ d""" secundar o 
objetivo geral 

Art. 21- O «>ntWdo p«lllfllm!rtlto ~e a matõria de cada 
disciplina a ser l~tlonada e deve compatibilizar-se com o respectivo 
ensino e~pecifico. 

Arl22- Os métodos de ensino visarão. aplicação rocional dos meios 
disponlvels e os procedimentos mais adequados a capacHa~o 
profissional dos alunos, devendo ser estimulada a particlp~ social 
no ensino e aprendizado, utilizando de dinãmlas de grupos ou 
alivldades afins. 

Seçiio 111 
DAS DISC!PLINAS 

Art. 23- As disciplinas qlle lnleg<am os currlcuios dos cursos 
classificam-se em: 
1-lllsclpUnás de núcleo comum; 
11- Disciplinas de núcleo especifico; 

I
. §1' • Disciplina de núcleo comum e •11uela que versa sobre matéria de 
. natureza diversa e que concorrem para a melhoria do universo 
·cultural do aluno, voltado para a sua função. 
§2' • Disciplina de núcleo especifico 6 aquela que versa sobre matéria 
de Interesse especi1Ko de fmção Integrante da defesa soctat; 

PARAGRAFO ÚNICO: As disciplinas que Integram os currlculos dos 

I 
cursos deverá estar em. conformidade com as recomendações da 
matriz curricular nacional. ~ 

Seção IV 
DO CORPO DISCEtfTE 

Art. 24- As turmas em condições normais terão vinte (20) alunos no 
minimo e quanmto (40) no !Mxtmo. · 

Art. 25- Os periodos letivos podem ser matutinos, vespertinos e 
noturnos. · 

CAPITULO Ml 
DAS INFRAÇ0ES, DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

Seção I 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 26 ...0 fa1o praticado pelo aluno pode tiplflcar: 
l-infração administrativa; ' 
11 -lnfraçao escolar. 
§1' • O fato praticado por aluno de curso de formação, 
apetfeiçoamenlo e especialização, pode tiplficar. 
I - Infração administrava, quando tiver por local área sujeito a 
administração da academia Integrada; 
11 -Infração escolar. 

Art. 27- O aluno é subordinado regulamerrfar e administrativamente i 
direção da academia Integrada, regimentalmente, ao professor de 
aula, prova ou qualquer ou1ra atividade Jl"Ogramada. 

Art. 28- As Infrações administrativas e escolares do Independentes, 
mas a punição de uma pode repercutir no campo da outra. 

Seçiio 11 
DAS PENAUDAOES 

Art. 29- As lnfraç6es escolares serio penaizadas com: 
1- Advertincia; • 
11- Exclusão da aula, prova ou outra alíYidade programada; 
111- Suspensão das aulas, prov.s ou outras atividades por um perlodo 
de 1 a 15 dias; 
IV- Deslloamenlo do como. 

§1' · O aluno punido com advertência no mesmo curso se11 punido 
subsequentemcnte com suspendo. 

. Art. 31)- A escolha e fixação do quantitativo da penalidade 
regulamentar «>nsiderarlio os motivos determinantes da I nfraçào. 

Art. 31- É competente para . aplicação das penalidades ' 
regulamentares; 
i - A dlreçiio da academia Integrada; 
§1' · No taso de professor tomar conheclmerrto de qualquer ato pelo 
qual o aluno possa ser punido, devel1 comunicar o fato por escrito ~ 
dlreç~o da academia. · 

Art. 32- As penalidades ser~ aplicadas: 
I - Mediante a apura~ para: 

Art. 3$-.A apura~o é procedimento escrito e destina-se a verdarle 
sobre Infração pedagógica para o que deve ser Instruido da seguinte 
forma: 
I - Prova da materialidade da Infração, se posslve~ clrcunsdncla e 
autoria; 
11 - Intimação do aluno para requerer o que for do seu interesse em 1 
dia; 
1\1- Diligências requeridas, quando forem essenciais a defesa; 
IV -intimação do aluno para ter visto e oferecer defesa escrita; 
V- Relat6rlo conclusivo. 
§1' • As apurações serão lns~uradas pelas divisl5es de planejamento 
e execução, segundo distribuição da direção da academia Integrada. 
§2' • As apurações serão concluldas no prazo de 5 dias, prorrogava!, 
numa s6 vez por Igual perlodo pela direção da academia Integrada. 

, §3'- A direção da academia decidirá fundamentadamente, no caso de 
punição, e expedil1 portaria mencionando a apuração sumária 
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lastreante e os dispositivos pertinentes, a ser entregue, por contra fé, 
ao punido. · ' 

Seção 111 . 
DOS RECURSOS 

· Art. 34- O aluno que nao se conformar com a punlçiio regul;lmerrfar 
Imposta, poder.\: 
1- Oferecer pedido de reconsideração no dia Imediatamente seguinte 
ao recebimento da contra fé da portaria punitiVa; 
11 - Interpor recurso ao. Secretario Especial de Desenvolvimento da 
Defesa Scclal, no prazo de 1 (um) dia, a conllr da krtlmaçào para 
conhecer o ,....ltado do peáKio de reconslderaçao. 

Art. 35- A punibiUdade das Infrações escolares prescrevem em 15 
dias. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O pr;!ZO de prescrição é contado da data do fato 
e Interrompe-se pela Instauração de apuração. 

CAPITULO IV 
DO REGIME ESCOLAR D ACADEMIA 

Seção I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36 - O presenlll regime escolar visa disciplinar os direillls e 
devere~ doa alunos; a apuração r;bs Infrações d.e natureza escobi' e 
as atividades do processo enslnofaprenárzagem. 
§1' - Para efeilo deste regime escolar, entende-se por aluno aquele 
que estiver matriculado, a qualquer Ululo, nas ativida_des educaclonols 
ministradas polaacademla. . 
§2' • A condição de aluno cessa com o desligamento quando do 
encerramento oficial da atividade educacional. 

Art. 37- O ouvinte ou observador, se houver, está sujeHo as mesmas 
normas de conduta relativas ao aluno . 

Art. 38- A Instituição lntegr.mte da defesa aoclal é alicerçado nas 
solldas bases da hierarquia e da disciplina, dogmas que seriio 
reverenciados pelos alunos. ' · 

Art. 39- A hierarquia .dos órgãos que compõe o SISTEMA ltfTE~RADO 
OE SEGURANÇA PIJBUCA a é ordenada de cargos e a estrutura 
organinclonal é a<Mnda de estotutos e lei orgãnlca. 

Art. 4l}- DisclpUna dos Integrantes da defesa social deve ser de 
rigorosa observância ou o Irrestrito acatomento, obediência e o 
respeito às leis, regulamentos, normas. de serviço e ordens 
superiores. 

Art. 41- Para os fins desse regubmerito, entOnde·se por academia as 
Instalações, agrupadas ou não, que venham a ser utilizadas para 
ministrar as aulas, Inclusive os estandes de Hro. 

Seção 11 
DOS DIREITOS E DEVERES DO ALUNO 

Art. 42- São direitos do aluno: 
1 - Solicitn ao professor ou Instrutor, os esclarecimentos que julgar 
necessários à boa comprecns3o dos assuntos ensinados; 
11 -Solicita; revisão de Jl"Ova e Interpor recursos; 
111 - A~r~nbr tral»lhos t!~ ~~~?."'..:~ :!:!:: ~~; :;:=:=;;, ;:.ãfi ô 
desenvolvimento das aUvldades de ensino; · 
IV- freqüentar a biblioteca e as dependências da academia lntegraaa 
que lhe sejam ~nqueadas; 
V· Manter contato com as choflas do dMs6es para solução do 

.problemas educacionais e pessoais; · 
VI- Defeoder-se de sindicância d"fdnadá a apurar Infração escolar. 

Art. 43- São dewros do aiiM!o:. 
1- Observar as determinações normativas; 
11 - Contribuir nas esferac de suas a!Mdades, para o prestigio da 
academia Integrada e da secreto ria de estado da justiça e segurança 
pública; 
111 - Comparecer, pontualmente, a todas as atividades programadas 
pela academia; 

· IV - Participar da vida escolar, cumprindo os horàrlos e executando· 
' os tràbãlhos escolares; , 

V· Apesentaro$0 adequadamente trajado e em condições de asseio e 
higiene; 
VI ·- Ser Corlu e atencioso com os professores, Instrutores, 
funclt>n!lrlos e colegas, procurando manter um ambiente escolar 
coeso; 
Vil- Cooperar para a limpeza e manutenção dos moveis e utensllios; 
VIII - Comportar-se nas aulas teõrlcas e práticas, dentro e fora da 
academia Integrada, com edu~ e dignidades que se exigem de um 
Integrante da defesa social; 

I IX- Comunicar à coordenação de ensino qualquer violação ãs normas 
estobelecidas nesse regime escolar, · 
X - Ser disciplinado e obediente, acator as determinações superiores 
e participar da vida escolar com Interesse e honestidade; 
XI - Quando fora da academia, comportar-se com a educação e o 
dignidade inerente a um futuro Integrante da defesa soci•l; 
XII - Contribuir, na sua esfera de a~o e com o seu exemplo, para o 
prestigio da lnslilul~o Integra~ da defesa social. 

Seção 111 
DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

Subseção I 
DAS AULAS 

I Art. 44- Ao sinal do Inicio d .. aul.,., o aluno d~ tomar com 
presteza seu lugar e ag,uardar • chegada do professor ou Instrutor. 
§1' ·O aluno recebe ri os professores ou lnslrulores de pé. senbndo 
tio logo seja autorizado; 
§2' • Quando o chefe da academia entrar numa sala de aula, o aluno 
deverá f tear de p6, sentando-se quando lhe for determinado; 
§3' • É passivel de sansiio disclplilw o aluno que,· sam autorização do 
proféSsor ou lnslrulor, permanecer fora da sala ou do recinto que se 
realizarem ae atividades escolares de sua turma; 
§4' • Nos dias detennin.ados pela dileçiio da academia, os alunos, 
lndlstintomente ~riio entrar e forn1açlo na lrea destinada a tal fim, 
com a missão Institucional de receber recomendações de caráter 
geral e desenvolver atividades clvlcas. 
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Art. 45- É olírigatbrla a presença·do aluno em todas as atividades 
escolares constantes no plano de curso, n~o podendo a freqnêncla 
ser Inferior a 90'/o do total de aulas dadas. 
§1' • A freqOêncla as aulas dos cursos regulares da academia 
integrada será considerada com ato de serviço; 
§2' :A freqüência seri apurada em cada aula ou atividade; 
§3' - O aluno que não comparecer a qualquer vertficaçiio de 
aprendizagem terá noto zero (0,0) com exceçiio do curso de fo~o 
profissional, em que sel1 facultada a justificação da falta, a crHérfo do 
chefe da divisão de execução, quando o aluno lera direito a uma 
segurida chamada; 
~ · Indeferida a jusllfica~o a que se roferé o parngrafo anterior, 
caberá recurso para a direção da academia Integrada. 

SubseçãoJII 

DA VERJFAÇÃO DA APRENDIZAGEM E DOS RECURSOS 

Art. 46- Sel1 aprovado nos cursos regularmente mantidos pela 
academia de Integrada, o aluno que obtiver, no mlnlmo, o grau final 5 
em cada disclpUna. 

Art. 47- O aluno que, durante a realização ·da vertficaç~o da 
aprendlugem, for surpreendido comunicando-se c~m outro, 
verbalmente,· por escrito ou qualquer ·outra forma, bem como 
utilizando-$& de quaisquer fontes de consulta, exceto as 
expressamente permitidas, teri prova recolhida e receberá a nota 
zero, sem prejulzo do apunçõo de lnfr~o escolar. 

Art. 46- O aluno que entender ter havido falhas na correçiio da 
verificação de aprendizagem ou que dlseordat do crfférfo de sua 
aferição, poderá reque<er Ylllla de prova e, se <> desejar, ..-.isão ao 
chefe da dlvls!o de execução, assinalando, de maneira expllclta e 
fundamentada: 
I -As falhas clistentos na corre~o ou contagem d6 ponto; 
,11- As razões do pedido de revlsio. 

Art. 49- Os pedidos de vista de prova e de revisÍio serio aceilos, se 
encaminhados no prazo de três dias úteis, contados da dato de 
afixaç!o do resultado no quadro de avisos. 

Art. 50 - Não se admitira a revisão de respostas a questões que 
apresentarem rasuras ou emendas. 

Subseção IV 
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

· Art. 51- Os cursos de formaç!o profissional poderão ser encerr.dos 
com sessão solene. 
PARÁGRAFO ÚNICO: As sessões solenes obedecerão, salvo em 
circunstâncias excepelonals, a seguinte programação: 
1- Canto do Hino NaciOnal; 
11 -Canto da Canção do Amapa; 
111- Discurso do representonte dos alunos; 
IV- Juramento do Integrante da defesa social; 
V - Entrega dos certificados; 
VI - Discursos do chefe da academia de Integrada e/ou do secretário 
de estado da jusUça e segurança púb~ca, e de outras autoridades: 
VIl -Encerramento da sessão solene. 

Art. 52-, As turmas de formandos poderão escolher. como Da!Mnn . .. •- r--~··-1 

um Integrante da defes.1 social ctva morto no cumprlmõ;;!a ~o ~r. 

Art. 5$- O encemmento dos outros cursos, dos estigios e das 
demais atividades de ensino, será fena com simplicidade, em 
solenidade na academia de Integrada. 

Seção IV 
DOS CERTIFICADOS, DAS CERTIDÕES E DOS ATESTADOS 

Subseç~o I 
DOS CERTifiCADOS 

· Art. 54- Todo aluno aproVado em curso, estiglo ou outra atividade de 
; ensino, terá dlreilo a um cerllflcado, do qual nao será expedida 
segunda vi•. 

. Subseção 11 
OAS CERTIDÕES E DOS ATESTADOS 

Art. 55- O aluno tem direito de requerer certidão ou atestado, como 
comprovante de suas atividades escolares, devendo, no 
requorlmento, esclarecer a missão instiluclon.al e o que deve ser 
certificado ou atestado, · 

Seção V 
DO REGIME DISCIPLINAR 

Subseção r· 
DAS INFRAÇÕES ESCOLARES 

Art. 56 - São lnfraç6es escolares: 
1-lnobservar as regras de assiduidade e pontalldade escolar, 
11 -Conceder entrevista de qualquer natureza na condição de aluno; 
111- Retirar-se sem provia autorização, qualquer objeto ou documento 
da academia de Integrada; 
IV- Retardar. sem justa causa, a execuç'ão de qualquer ordem; 
V- Provocar animosidade entre alunos; 
VI - Entrar ou permanecer em recinto privativo da administração da 
academia ou em outro niio autorizado, eem permissão Jl"évia; 

Vil - Deixar de comunréar falta ou Irregularidade que tiver 
conhecimento; 
VIII- Promover ou participar de jogo; proibidos ou apostas; 
IX - Dar conhecimento a pessoas estranhas ou não autorizadas de 
assunto considerado como sigiloso; . 
X - Fumar no Interior das salas de aula ou em dependOOclas da 
academia onde a Jl"olbi~o esteja expressa; 
XI- Portar anaa em sala de aula; 

; XII - Transportar, guardar ou Ingerir bebida alco61lca na area da 
·academia; 
XIII - N~o ter o devido zelo com os pertences da academia (móveis, 
utensílios elmW•ç&.s) dur.urto o curso; 
XIV - Ingressar nas dependências da academia trajado 
inadequadamente, vestindo trajes lnt!mos bem como: Shorts, 
bermudas, calçiio, mini-sala, biquine, roupas transparentes, Inclusive 
estar descalço • sem camka; , 
XV - Apresentar-se com cabelos desalinhados ou exageradamente 

• 

l 
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crescidos; 
XVI- Simular doença para esqlivar-se de cumprimento de obrigação 
escolar; 
XVII - lnobservar as normas da academia de lnt.gr.tda, bem como 
Instigar ou induzir alunos i sua lnobserváncla; 
XVIII - Faltar com respeito, a educação é a urbanidade par.~ com os 
professores, Instrutores, funclonãrins, munas ou qualquer outra 
pessoa; 
XIX - Usar de meios escusos na execução de qualquer tarefa; 
XX- Desobed~er ordem, salvo quando manlsfetamente ilegal; 
XXI - PraUcar ato que comprometa o conceito d3 academia de 
Integrada; 
XXII- Deixar de comunicar doença de caráter infediH:ontaglosa; 
XXIII - Representar, cem justo fundamento, contra professor, 
Instrutor, funciona no ou aluno; 
XXIV.- Extraviar ou danificar, por negligencia ou ma fé, material 
pertencente à academia ou recebido sob cautela; 
XXV - Indispor alunos ou funclonirios da academia contra seus 
superiores hierárquicos, professores e insliutores ou provocar, 
velada ou ostensiv.lmente, animosidade enbe eles; 
XXVI - Insubordinar-se contra superiores hler.lrqulcos, professores 
ou Instrutores; . 
XXVII- Apresentar-se em estado de embriaguez ou portar-se de modo 
lnconvenlccte; 
XXVIII - Emltfr opiniões ou conceitos, de forma deprecl3tiva, contra 
superiores hierãrqulcos, professores ou instru1ores; . ; 
XXIX - Ameaçar ou ofender. com pol;lvr3s ou gestos. supenor 
hierarqulco, professor,lnstru1or, fundonário, aluno, assim como outra, 
pessoa, ou pr.ticar vias de fato contra eles; : 
XXX- Desacatar ou agredir superior IH~lrq~~Jco, prokssor,lnstrutor,' 

: funclonirio, al1110, assim como qualquer outra pessoa; 
· XXXI ~ Promover escandolo ou altcraçloo de ordem; 
XXXII~ Promover manifestações. contra ato da dln.çilo da academia 
ou ·de autoridades legalmente constituldas; 
XXXIII - participar de krta c01p010~ salvo par3 separar os 
contendores, ou concorrer, de qualquerfonna, par.o • sua poáUca; 
XXXIV - Prestar falsas lnfonnaç6es por oaslio da matricula; 
XXXV - omitir fato que lmpo'!libllltlrla sua malricula em curso, 
estagio ou outra atividade escolar da academia Integrada; 
XXXVI - C<>aglr ou aliciar professores, Instrutores, lunclonàrlos ou 
alunos, Inclusive com objeUvos politlco-partldárlo, ou para obter 
vantagem Indevida para si ou paro outro: 
XXXVII - Transgridi' lispositlvos de natureza ob~aclonal ou 
proibitiva, prnlsto nesse regime escolar. 

Sub$eção n 
DA CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES ESCOLARES 

Art. 57- As Infrações escolares, previstas nesse regulamento escolar, 
classllle.'lm-se, segundo o grau de cualntensidade, em: 
1- Leves; ' 
li-Médias; 
111-Graves. . 
§1'. São de natureza leve aslnfra~6es enumeradas dei a XV do artigo 
anterior, 
§2'. São de natureza média as infrações enumeradas de XVI a XXV do 
artigo anterior; 
§3' . São de natureza gr.ove as intn;ões e1'1J111818das de XXVI a XXXVII 
do artigo anterior. 

Subseçloo 111 
OASSANÇÕES 

Art. 58- São sançõés escolares: 
I - Advertencia; 
11 -A suspenslo as aulas; 
111- Desligamento do curso. 

PARÁGRAFO ÚNICo: As sanç6es escolareS que se referem esse 
artigo serao aplicadas por esçrtto, 

Art. 59- A pena de admt2nda Sér\1 aplicada nas Infrações escolares 
de natureza leve, podendo, entrelanto, delx.ar de ser aplkada, na 
primeira vez queo aluno praticar lnfraç~o dessa natureza. 

Art. 61).. A pena de suspendo as aulas, seillo aplicadas na lnfr.oç6és 
de natureza leve, nk podendo exceder a metade do limite de faltas 
previstas do plano de curso respectivo em cada cllatlpllna. 

Art. 61- A )>Ofla de desllga;.,ento sera aplicada, quando 'se 
:caracterizar: . 

l
i . falta as aulas por mais de 10% em cada disciplina; 
li-Infração de natureza grave; 
111-' Rescindêncla deinfraçloo de naturezo média; 
IV - Perda do cargo público. 
f1' . O aluno aind• sujeito ao estagio probat611o, desligado de 
qualquer curso da academia de lntegr.oda, por faltas ou Infração 
escol;jr, ma sua sindicância enr.amlnbada as autoridades supeno-, 
para as providências admlnlstraUvas cablvels; 
§2' • O aluno, que desligado do curso por lnfraçilo escolar e pela 
mesmo fato gerador ou residual responder a qualquer procedimento 
discip~nai, Integrante da defesa social ou judicial pena~ por 
transgressão considerada atentat6rla a rllgnldade da função 
lntegranbt da defesa socla~ s6 devert aer matriculado em outro curso 
da academia, ap6s a solução do procedimento e, se for o caso, o 
eumprlniento da sançloo que lhe for apllcada. 

Art. 62- Quando ao aluno, mediante uma ou mais de uma ação ou 
omlssilo, praticar duas ou mais lnfraç6és de Intensidade diversa, 
aplicar-se-á pena relatlva a nfr.oçlo 110is grave. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSiçOES ANAIS 

Art. 63- C<>rislderando-se que o concurso público no caso do grupo 
Policia CMU PIN BIIJIAPENIPOUT'EC, ê apenas • fase inlclal para 
admissão os editais relativos a tais cooonos nloo poderao colidir 
com as dl•posições do presenk regulomenlo, sob pena de criar 
conflitos lndese]bels para a adlllnlslraçlo p(blica, cabendo, ~ls, 
gestões antt<'ipadas, a nlvel ele setn~tãrlo, palll que o editais 
reSpectivos. não forem el~borados pclôl academia. estejam em 
perfeita con .nánela comas dlspositlvos desse regulamento. 

Art. 6<1- Os casos omissos serllo resolvido• pelo secmarlo da justiça 
e segurança publi!;;!, com intermediação da direçlo da academia 
Integrada de ~o aperfeiçoamento.~·------
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EXTRATO DO. 1° T~RMO ADITIVQ 
~~TRATO H"· 00(,/~Q!!.!!, 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 0 

00712009- SETRAP. 

02- PARECER JURÍDICO: 
N'. 168/2009- ASSEJUR/SETRAP 

03- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES -
SETRAP. 

b) : CONTRATADA 
N. B. ROSA SOUZA·ME. 

CLÁUSULA PRIMEJBA DA FINALIDADE: Fica 
PRORROGAQQ o prazo da vigência do contrato em questão, 
por um pertodo de 120 (cento e vinte) dias, ficando dessa 
forma seu novo término programado para 30 de abril de 2010, 
podendo ocórrer novas prorrogações. 

CLÁUSULA SEGUNQA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no Art. 
65, Inciso li da Lei n°. 8.666/93 e suas alteraç6es 
posteriores. 

04- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL: 
01 de junho de 2009. 

apá-AP, :S /t /..(, /2009. 
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04- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL: 
13 de agosto de 2009. 

LY~balho e Empreendedorismo) 
Maria Anésia Nunes 
~--=--.;;......;... ______ ~~'·-= 

PORTARIA N". 002/2010- SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEOOR1SMO, usando das atribuições legais que lhe silo 
conferidas, nos termos do Ârtigo 123 da ConstituiçDo do Eslado do 
/\ma pé e considerando o contido no Memorondo n•.' 008/2010 -
NAIT/SINEISETE, de 06 de janeiro de 2010. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocameoto dos servidores A/fo Stna 
dos Passos, Gtreotc do Núcleo de Apoio ao Médio e Pequeno 
Empreendedor, CDS-2 c Antonio Batista Pereira, ArUficc de 
Mecânica, cond~zindo o veiculo Mitsubishl L-200, dt p/Ju:os NEM 
0343, para se deslocarem da sede de suas atrihuiçlles normais até o 
Municfpio dt Pedra Branea do Amaparf, no dia 08/0112010, a fim 
de fazere~ captaçDo de vagas e intermediaç!o de mDo-de-obra. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEOORJSMO, em li de janeiro de 
2010. 

Man ~~s 
Secretária do Trn~A~.~:n~.~nrismo ___ _ 

PORTÀRJA N". 003/2010-SETE 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N°, 008/2009, -

A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORIS.\10, usando das atribuições legais que lhe sno 

··---- conferid~s. nos termos do Artigo 123 da Constituiç!o do Es1ado du 
Amapã, de acordo com o Memorando n•. 007/2010- NFCA/CE, de 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
-EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. o 

00812009- SETRAP. 

02- PARECER JURIDICO: 
N'. 167/2009- ASSEJUR/SETRAP 

03- PARTe DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE . 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES · 
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
N. B. ROSA SOUZA-ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA FINALIDADE: Fica 
fBQ~.Q o prazo da vigência do contrato em questão, 
por um perlodo de 120 (cento e vinte) dias, ficando dessa 
forma seu novo término programado para 30 de abril de 2010, 
podendo ocorrer novas prorrogações. 

CLÁUSYL6, SEGUND.-, - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no Art. 
65, Inciso 11 da Lei n°. 8.666193 e suas aiteraçõe~ 
posteriores. 

04- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL:. 
01 de junho de 2009. / 

á-AP, ~/1 f:l.. /2009. 

m.BAIQ.PQ 1° IEBMO AQ!TIVQ 
AQ..ÇONIRAIO N". !11.712~ 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 0 

01712009 ~ SETRAP. 

02- PARECER JURIDICO: 
N'. 175/2009- ASSEJURISETRAP 

03- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
SALOMÃO ALCOLUMBRE & CJA LTDA. 

~. ..f.R!.r«JM DA FINALIDADE: Fica 
f.BQ.~~ o prazo da vigência do contrato em questão, 
por um período de 150 (cento e clnquenta) dias, ficando dessa 
foima seu novo término programado para 30 de maio de 2010, 
podendo ocorrer novas prorrogações. 

CI..AUSULA ~EÇ.J.!!it!â - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no Art.. 
65, Inciso li da Lei n•. 8.666/93 e suas alteraçlles 
oosterlores. 

li de janeiro de 2010. · 

RESOLVE: 

Designar o servidor Euqulos Cosra Ferr<ira, Gerente de 
Apoio aos Programas de Geração e Renda, CDS-1, para se deslocar da 
sede de suas atribuiç6cs nonnais até Laranjal do Jari, no pcrlndo de 
13 o 1610112010, com objetivo de fazer visita e levantamento sócio· 
econômicos dos proponentes atingido.< pelo sinistro. 

GABINETE DA. SECRF.TARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E. EMPREENDED RISMO, em li de janeiro de 
2010. 

Maria 
Secretária do Trabalh e 

(Meio Ambiente 

Wagner J~~é Pinheiro Costa 

PORTARIA 
( P) N.0 190/09-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 0506 de 
16 de fevereiro de 2009 e no uso das atribuições. que 1he 
são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, do Decreto 
n.• 5304, de 07 de novembro de I .997. 

Considerando o teor do Memo. n" 
151/NEA/CEWSEMA, li de novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° - · Autorizar o deslocamento dos . 
servidores JOSÉ PANTOJA FERREIRA, Gerente do 
Núcleo de Educação Ambiental, ANA MARIA 
CORREA BARBOSA, Responsável pela Educação 
Ambiental e RAIMUNDO CARLOS SIQUEIRA, 
Agente Adnúnistrativo, de Macapá-AP, aos municípios 
de Amapá e Pracuúba, no período de 23.11 a 
05.12.09, com objetivo de realizarem junto com as 
lideranças comunitárias e do poder publico Oficina de 
Construção do Programa Municipal de Edui:ação 
AmbientaL 

Art. zo - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. I 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Maca-pâ-ÀP., 19 de novembro 
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PORTARIA. 
( P) N."l9l/09-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n. 506 de 
16 de fevereiro de 2009, e no uso das atribuições q'!e 
lhe são conferida~ pelo Inciso X, do Artigo 38, do 
Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo n• 
044/09/CGUC/SEMA, de 16 de novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. I" - Autorizar o deslocamento dos 
servidores ODECIO LIMA DE OLIVEIRA, 
Coordenador da CGUC, IVETE DA SILVA MORAIS, 
Coordenadora da CPNA, e MAMEDE LEAL 
SIQUEIRA, Agente de Atividade Agropecuária, de 
Macapá ao arquipelago do Bailique, per!odo de 30.11 
a 09.12.09, com objetivo de realizarem cadastramento 
em parceria com a Secretaria Extraordinária da 
Juventude-SEJUV, para os jovens que irão integrar 
Projeto Amapá Jovem que desenvolverão atividades de
Educação Ambiental na REBIO do Parazinho; nas 
comunidade de Marinheiro de Fora, Progresso e 
Macedônia. 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 19 de 
novembro de 2009. 

PORTARIA 
( P) N."l92/09-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n• 0506 de 
16 de fevereiro de 2009 e no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Inciso X, do Artigo ,38, do Decreto 
n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n• 
033/CEWSEMA, I i de novembro de 2009. 

RESOLVE: 

Art. t• - Autorizar o deslocamento dos 
servidores MARIA DE NAZARÉ GUEDES 
FIGUEIRA, Coordenadora da CEIA, CELISA PENA . 
MELO CAPELARI, Especialista em Educação e 
GILMAR COSTA DE SOUZA, Técnico Agrícola, de 
Macapá-AP, ao nnmicípio de Tartarugalzinho, no 
período de 30.11 a ·05.12.09, tom objetivo de 
realizarem juntamente com as lideranças comuniÍârias e 
representantes de instituiçÕes governamentais, Oficina 
de construção do Programa Municipal de Educação 
Ambiental. 

Art. ZO - 'Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 19 de novembro 
de 2009. 

PORTARIA 
( P) N."193/09-SEMAIAP 

o· SECRETÁRIO DE ESTADO DO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n~ ·so6dc 
16 de fevereiro de 2009. c no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, do 
Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando a necessidade de 
deslocamento de servidores aos municípios do Estado 
do Amapá, bem como a outras localidades. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Autorizar o servidor PAULO 
SERGIO SAMPAIO FIGUEIRA, Secretario de 
Estado do Meio Ambiente, devidamente habilitado, 
conforme CNH n• 02150411630, Categoria: B, a 
conduzir veiculo desta Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente. 

'Art. ZO ' Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 23 de no~embro 
de 2009. 

PORTARIA 
( P) N."194/09-SEMA/AP 

O· SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo. Decreto n. 506 de 
16 de fevereiro de 2009, e no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, do 
Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando a necessidade de 
deslocamento' de setvidores aos municípios do Estado 
do Amapá, bem como a outras localidades. 

RESOLVE: 

Art. t• - Autorizar o servidor ROMULO 
DE JESUS MARTINS ROCHA, Chefe de Unidade de 
Us~ Sustentáve~ devidamente habilitado, conforme 
CNH n• 018448134, Categoria: B, a conduzir veiculo 
desta Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

·Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 23 de novembro 
de 2oo9. 

PORTARIA 
( P) N."l95/09-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n. 506 de 
16 de fevereiro de 2009, e no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, do , 
Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando a necessidade de 
deslocamento de servidores aos municípios do Estado . 
do Amapá, bem como a outras localidades. 

RESOLVE: 

Art. t•- Autorizar o servidor MARCELO 
AFONSO DE SOUZA MESCOUTO, Gerente da 
Agenda Verde, devidamente habilitado; collfonne CNH 
n• 6071573i l, Categoria: AB, a conduzir veiculo desta 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se c 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 23 de novembro 
de 2009: 
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PORTARIA 
( P) N."196/09-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n. 506 de 

116 de·fcvereiro de 2009, e,no uso das atn'buições que 
I lhe são conferidas pelo lnçiso X, do Artigo 3 8, do 
Decreto n.• 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando a necessidade de 
deslocamento de servidores aos municípios do Estado 
do Amapá, bem como a outras localidades. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Autorizar o servidor DIMITRIUS · 
GABRIEL, Chefe de Unidade de Uso Integral, 
devidamente habilitado, conforme .CNH 'n• 
02523252831, Categoria: B, a conduzir veiculo desta 
Secretaria de .Estado do Meio Ambiente. 

Art. 2" , Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

I , 
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 23 de novembro 
de 2009. 

I 

PORTARIA 
( P) N."l97/09-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n. 506 de 
16 de fevereiro de 2009, e no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, do 
Decreto n." 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando a necessidade de 
deslocamento de servidores aos municípios do Estado 
do Amapá, bem como a outras localidades. 

RESOLVE: 

Art. t• - Autorizar o servidor ROBERTO 
RIVELINO CARDOSO SERRA, Chefe de Unidade 
de Proteção Integral (Iratapuní), devidamente 
habilitado; conforme CNH n• 02421041530, Categoria: 
B, a conduzir veiculo desta Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente. 

Art. 2• • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP., 23 de novembro 
de 2009, · 

(Administração ) 
Wellngton de carvalho Campos 

PORTARIA N.:oJ!J~ DE 3.1. DE ~EZEMBRO DE 2009 

· O Secretario de eStado da Admlnlstraçlo do 

Governo do Amapá, no uso de suas atribuições e na 

qualidade de Presidente da Comissão, confonne disposto no 

Decreto n• 2.512 e 2511, de 13 de julho de 2009, publicado · 

no Diário OfiCial do Estado n• 4.536, datado de 13 de julho de 

2009. 
RES-OLVE: 
Art. 1" Incluir o Cap~ao PM Aldlnei Borges de 

Almeida na comissão responsável pela Prova de Aptidão e 

Avaliação Flsica- TAAF, do concurso público para o cargo 

de sold_ado PMAP, designada por meio da Portaria n• 0286, de 
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16 de dezembro de 2009, publicada no Diario Oficial do de Popa e barcos ubá para ·mender ó inStituto de Desenvolvimento 
Rural do Amapá- RURAP, objeto do convênio n'. 282.928-54/2008-

Estado n• 4643, de 18 de dezembro de 2009. MDNCAIXAIRURAP. 

Art. 5' Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
L t1 

l ~~I t ~ 
WELINGTON DE CARVAI:RO CAMPOS 

Secretario de Estado da Adrtlinistraçêo 

Presidente da Comissão 

Robério Afeixo Anselmo Nobre 

EXTRA TO DO QUARTO TERMO ADITIVO E 
REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO W 

00212008- PACIADAP 

N' Processo: 2000.13512009. Partes: AGI:NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ (CNPJ n' 01.661.434/0001-
03) e a empresa EQUATORIAL CONSTRUÇOES L TOA (CNPJ 
n• 05.584.647/0001-21). Objeto: reprogramação dos serviços 
inerentes ao Contrato Administrativo n• 002/2008 objetivando a 
conclusão das obras, que compreende a serviços: suprimidos, 
remanescentes e adicionais. Fundamento Legal: art. 65, § 1', 
da Lei n' 8666/93. Data de assinatura: 13/01/2010. Valor do 
Termo Aditiv.-, o Reprogramaçêo: R$ 280.112.42. Fonte: 
3101000000- 2008NE000152 I 0203000000- 2008NE00153. 
Signatários: Robério A/eixo Anselmo Nobre, Diretor-Presidente, 
pela Agência de Desenvolvimento do Amapá, e Carlos Eduardo 
Alves de Brito,_ representante legal, pela empresa. 

e janeiro dé 2010. 

~@:~PE~M~==='=:;:===.J 
Alcir M~ry_Sampaio _ J 

PORTARIA N' 001 DE 15 DE JANEIRO DE 2010. 

O DIRETOR DO INSTifUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO 
AMAPA. no uso da competência que lhe aulorga o artigo :l' da Lei 0048!92 
e lendo em vista as atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
3ó24/2009- GEA e Portaria n' 060 /2003" IN METRO: 

Considerando a necessidade de pl1l5tarm:o; um melhor atendimento aos 
nossos usuários: Considerando que temos que zelar pela eficiência e 
eficacia do serviço público, levando em consideraçao a economicidade e o 
zelo com a coisa publica;· 
Considerando ainda, que a redução de uma hora no infervalo para o almoço 
e uma hora no horârio de saída dOs servidores representa uma 
economiçidade significativa para Instituição e um ganho para os nossos 
usuários. · 

RESOLVE: 

Estabelecer o horario de funcionamento do IPEM de segunda a sexta feira 
de Bh às 17h,nos casós excepcionais o horário poderá ser de 7h às 16h, 
com 1h de intervalo para o almoço sem prejuízo de paralisaçao das 
alividades. 
Cada Chefe devera aprils€ntar tabela intercalada de horârio de trabalho 
levando em consideração o horârio de almoço. · 
Excepcionalmente o horário de trabalho dos seNidores com a funçllo de 
telefonista reoepcioilisla permanecerá com 6h di.lrias, e será estabelecido 
pelo Coordenador Administra/ivo e Financeiro. 

~rap 

Dê ciência, registre-se e cu~ra-se. 

Macapá-A~. 15dejaneirode2010. 

ALC&~~lMPAIO Dire~1P:i±n~~ do IPEM 

Jaezer de Lima Dantas 

EQUTPE DE PREGÃO 

. ~UL TADO DE LIC!TACÃQ 

PROCESSO.J7.167912009 -RURAP 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 005/09.:. RURAP 

) 

OBJETO: Aquisição_ de vefeulos tioo caminhl!o e utilitários. motnre• 

Pregl!o Eletrônico 005/2009-RURAP 
I.Altes ___ óil'eió- Resultado valor 

l<ltt I Veiculo Amauto 
01 Utilitário. Tipo Amapá RS 160.000,00 

Pick-Up, Automóveis 
. CablneD!!2!'!.... . __ _,L'-"td.,_,a,_,_._--1--------l! 

Lote Vtleuio tipo l 
02 caminhlo Ltve 

~:i~:, ____ -· Fr::sado 
11-Lo-t-e-t.-. ="M=='o"'tores de RB Comercial 

03 . Popa 25HP e de MaqÜioas RS I38.989,95 
15llP Ltda. 

Lote Barco Ub' 
04 

NAulica 
Amapari _ 

Lida. 
R$ 80.850,00 

RS 379.839 95 

Macapá-AP, 13 de janeiro de 2010. 

Ellan~ 
-Prcgoeira/RURAP 

EQUIPE DE PREGÃO 

RF.SUL TADO DE LICITACÃQ 

PROCESSO 37:188512009- RURAP 

PREGÃO ELETRÔNICO N~. 008109- RURAP 

OBJETO: contmtação de empresa especializada do tipo, Oficina 
Meciinica de Velculos Leves, com Manutenção Preventiva e 
Corretiva, para atender o Instituto de Desenvolvimento Ruml do Amapá 
- RURAP, objeto do Convlnio n'. 26512008-SESAN/MDSIRURAP. 

BESULTADQ: 

PregAo Eletrônico 00812009-RURAP 
/1----- LOTE OI 

Item Servi os 
1.1 Serviço.- de 

ODe! na 
Mecinica de 
Veleulos 
Ltves com 
Manulençllo 
Prtnntiva t 
Corredva 

Resultado 

DESERTA 

1\facopii-A~, !3 de ·anciro de 2010. 
~ ' 

Eliana Oli · 'snva 
PreRoeira!RURAP 

EQUIPE DE PREGÃO 

Rf&!,!_LJADQDE L!CliACÃQ 

rROCESSO 37.17071200912009 • RURAP 
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 009109- RURAP 
OBJETO: Aquisição de MASTERIAIS DE CONSUMO, para 
Dlender o Instituto de Desenvolvimento Rwal do Amapá - RURAP, 
objeto do CoovPnto n'26512008- SESAN!IIIDSIRURAP. 

RFJ!ULTADO: 

Preglo Eletrônico 00912009-RURAP 
li--_,_--~- - LoTE OI 

Ob'elo 
Cartuebo de 
tinta paro 
impressora hp 

Resultado 
Bomia& 
CiaLtda

Me· 

Valor 

R$445,00 

biack 94 
Cartucho de 

f--:="'-"''--7----:-t-;;Bo,.--nib &--f------1/ 

1.3 

tinta para 
impressora hp 
tri-<olor95 
Envelope em 
papel tamanho 
a3, branco, 
mtdindo 
3701:450~ 

Grampeador 
tamanho •Mio 

ClaLtda
Me 

Bornia& 
Cio Lida

Me 

1.4 - grampo 16/6 
de- metal.para 
20/25 rolb.as 

Bornia& 
Cia Lida

Me 

Papel ' "4• Cia Llda-I Bornia & 

b~anco, 75 g Mt 

Pasta pillstiea Bornia & 
1.6 com aba Cia Ltda-

elllslieo Me 
Ionoer para Bonlla & 

1.7 impressora . hp Cia Ltda-
11---+-lase!j1"et'-'1~0~18!.__j--::-'"-M~e'--;;-

Bornia & 
Cia Lida-1.8 

Pcn drive de 
gb 

TOTAL Dó LOTE 
Me 

R$990,00 

R$286,00 

R$2.980,00 

RS725,00 

· RS 1.103,00 

R$507,00 

-R58.136 

Macapi-AgJ., 13 de ~tiro de 2010 

Eliana ,. Silva 
P=oeira/R RAP 

EQUIPÉ DE PREGÃO 

RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO 37.27171200912009- RURAP 
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 010109- RURAP 
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OBJETO: Aquisiçiin de MQTOOCLEIAS para Dleoder o Instituto 
de Desenvolvimento Rum! do Amapá- RURAP, objeto do Convlnio 
n' 70112212008- MDAIRURAP. 

RESULIADQ: 

Pregilo Eietr6nico 01012009-RURAP 
LOTE OI 

Item I Ob'eto Resultado Valor 

1.1 
Aquisiçlode 
Molocieletas 

Vale 
Comirc:iot 
Prestador.• 
de Serviços 
Ltda.-ME 

RS 50.000,00 

TOTAL DO LOTE RS 50.000,00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC!T AÇÃO-RliRAP 

A VISO DE LIC!L\CÃO 

TO~ADA DE PRECOS N' 00112010-RURAP 

A Comisslo Permanente de Ucltaçlo ·do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do AmapA- RURAP, torna p6biico, para 
co·nheclmeoto dos Interessados. que fanl realizar no dia OJ de 
revereiro do corrente ano, is 10h30min (Hor,rio de Brasllia) na 
Sala de reuniões da Comissilo Permanente de Llcltaçlo, situada 
na Br 156, km 02 • Bairro SAo Lázaro, l\lacapll - Amapá, 
licitaçlo na modalidade TOI\tADA DE PREÇOS do tipo 
MENOR PRECQ UNJIARIO IPQR WJE), destinada a 
..,lecionar a melhor proposta, eujo objeto t contratar, sob o 
regime de empreitada por preço Global, i execuçilo das obras e 
..,rviços de rerorma, ampliaçlo e adaptaçlo da sede local do 
RURAP no Muoidpio de PORTO GRANDE e conslnlçlo da sede 
local do RURAP no Munlclpio de CUTIAS DO ARAGUARÍ. 
Os Interessados poderio obter Inrórmações e e6pia do edital 
completo medionte o prtvlo recolhimento da importAncia, nAo 
reembolsllvel, de RS 80,00 (oitenta reais), no horário de 
expediente, das 08b00mlnh às 12h00minh em dias úteis no 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapá, sito l BR I 56, km 
02, São Lázaro, na Safo da CPL do RURAP. 

Maca pá, 1.3 de janeiro de 2010. 

EUANA~SILVA 
Presidente CPVRURAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-RURAP 

AYISO DE LIC!TÁCÃO 

TOMADA DE PRECOS N' OOlflO!O-RURAP 

A Comisslo Permanente de Licilaçlo do -Instituto de 
Desenvolvimento Rural do A mapA- RURAp, toma p6blico, para 
eonhecimeolo dos Interessados, que far' realizar no dia 04 de 
revereiro do corrente ano, às 10b30min (Horário de Brasflia) na 
Sala de reuniões da Comisslo Permanente de Ueitaçilo, situada 
na Br 156, km Ol - Bairro Silo LAzaro, Macapll - Amapj, 
li<itaçlo na modalidade TOMADA DE PRECQS do tipo 
MENQR PRECO UNITAR!O !POR LQTE), destinada a 
selecionar a melhor proposto, cujo objeto t contratar, sob o 
regime de empreitada por preço Global, A execuçlo das obns e 
serviços de construçlo e Equipagem da CASA DE FARINHA na 
Aldeia do Manga no Municlpio do Olopoque no Estado do 
A mapA. 
os interessados poderio obter lnformaçlitl e oopla do edital 
completo mediante o pr.!vlo retolhlmento da importlncla, olo 
recmboldvel, de RS 80,00 (oiteala reais), no horário de 
expediente, das 08b00minb às UhOOminh em dias úteis no 
Instituto de Dtteovolvimtnto Rural do Amap6, silo i BR 156, km 
02, Silo Lázaro, na Sala da CPL do RURAP. 

MacapA. 1;;::.~-x.de 2010. 

ELIANA 'õi:&E~ SILVA 

Presidente CPI.JRURAP 

(Hemoap__ :J 
João Ricardo Silva Almeida 

TOMAbA bE PREÇOS N° Ol/2010CPL/ HEMOAP 
PROCESSO N° 18.000.149/2010 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

O ' birctor Presidente do Instituto de 
Hematologia e Hemoteropia do Ainapá-HEMOAP, no uso 
das otribufções que lhe são conferidos pela Lei n•. 
8.666/93. . 

~~ndo, o juiQCirnento do Tomada de Preços 
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n• 01/2010-CPL/HEMOAP. · referente a Contratação de 
· pessoa jurídiça para o Serviça de lof<!çào de Veículos, 
conforme especificações contidas no Anexo I da Edib1l, 
realizado no dia 04/01110, as 09h00min horas, na sala do· 
Comissão Permanente de Licitação, à Avenida Raimundo 
Álvares da Costa s/n° Centro, na cidade de Macopá-AP, 
decide homologar a proposta apresentado pela empresa 
abaixo citado. 

Firma 04- O. L. AMORIM - EPP 

Valor Global da Contratação: R$ 164.938,00 (Cento e 
sessenta e quatro mil novecentos e trinta e oito re<lis). 

RESOLVE HOMOLOO.AR o julgamento do proposta 
11presentodo pelo empresa citada acima, convocando-a, 
através deste ato, para o contratação do objeto licitado, nas 
condições estabelecidos no TOMADA DE PREÇOS n•. 
01/2010-CPL/HEMOAP. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2009-t;PU HEMÔAP 
PROCESSO N" 18.000.19112009 
08.1ETO: Contratação de Empl'e$G ESpo:cialimda em 
ser.iços de manutenção preventivo e corretivo de veiculas, 
la""!jCjCI e borrac:hario, incluindo peças de reposição paro 
..,lculos do Instituto de Hematologia e Hetnoterapia do 
Amopó-HEMOAP. 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

O bl,..,tor Presidente do Instituto de Homatologia 
e Hemoteropia do Amapá-HEMOAP, no uso dos 
Gfi'Glul(;i5eÍ: • que lhe são conferidos pdà t.el n•. 
8.666/93. 

Considerando, o juigalnento dà Pregão Pres.onciol 
n•07/Z009-CPLIHEMOAP, referente, a Controt~ de 
Empresa especializada em ser.iços de IOOilltenção 
preventivo e corretiWI de veículos. lawgem e borTUchario, 
incluinc:lo peças de reposição poru ..,!cuJos do Instituto de 
Hematologia e Hemoterapia do Amopó-HEMOAP, ~nfprrne 
especificações contidas no Anexo I do referido Pregão, 
rea~zado no dia 08/0UIO, às 09h00min horos, no sola da 
Comissão Pertnane~rte de Licitação, cl Avenida Raimundo 
ÁIW~rU da Casto sln• Cetrtro, no cidade de Macopó-AP. 

Considerar a Udtaçlio FRUSTliAI>A em virtude das 
~mpresas participantes apresentarem S\IOS propostas em 
dis<!Jrdância com o Edital. 
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JUSTU1CATIVA N' 001/10- CPL- RD\l 

Processo n' 201100.001110 
Assunto: Inexigibilidade de Licitaçlio 

I. 
!O 

Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei n~ 8.666193 e suas 
alterações. • · . · 
Adjudicada: Companhia de Agua Esgoto do Amopâ- CAESA 
Valor Estimado: R$3.000,00(Três mil reais}. 
Fo'nte de Recursos: P~ograma: Gerenciamento Administrativo; 
Código: 24.122.0001.2001; Ação: Manutençao dos Serviços 
Admmistralivos, Categoria econômica: 339()39. Fonte 101 
Objeto: romecinll:nto de âgua i>àra esta Rádio Difu.<ora de Macapá. 

Senhor .Gerc:nlc, 

Justifica-se a presente inexigibrlidadc de procedimento 

licitatório para custear despesas com fornecimento de ágUA para esta 

imM pela Companhia de Ág"" E.<goto do Amapá- CAESA, durante 

o ex.ercfcio ·de 2010, oom fitlcro no artigo 25, caput, da Lei na 

8.66N93, por inviabilidade de competiçllo conforme preceitua o 

fundall'hentu legal. 

Fez~se a opção pela adjudicada por ser a Onica prestadom 

de !\erviços neste ramo no Estado do Amapá, çstnndo o valor 

c.stimado compatfvel com a d'ntaçao orçamentária. 

Para cumprimento da lei e visando o interesse da 

Administração Pública é que apresentamos à Vosso Senhoria a 

Justificativa n' 00112010 para que seJa homologada, bem co~ a 

divulgnçllo da mesma no D.O.E, a fim de que prodl12'.!1 a eficâcia do 

alo (art. 26 da Letn' 8.666193}. ·' 

Proce<so n': 20.000.902110 
Assunto' Disl"'nSibilidade Licitatória. 
Fundamento l.eg•l: Artigo 24, Inciso XVI, do Lei n' 8.666193 e suas 
alteraçl)es posteriores. 
Adjudicado: Processamento de Dados do Amap!.- PRODAP. 
Valor .. ~mado: 5.521,80 (Cinco Mil, Quinhentos e Vinte e qm 
Reais e Oitenta Centavos). · 
Fonte df recursos: ?rogrdiTla: Gerenciamento Administrativo, 
Código: 24.122.0001.2001; Elemento de Despesa: 339139; Fonte: 
240. 
Objeto: l'agamento de PrestaçM de Serviços. 

Senhor GercntC, 

Justifica-se a picsente dispensa de pr0ccdif!1ento licitatório 

patà pagamento de prestaçao de serviços de SIAfE::M, SGP, 

ProcesSélmento de Folha e Internet para esta RDM, durante o 

c:xcrclcio de 2010,com fulcro no artigo 24, inciso XVI.· da Lei n° 

8.666193 

COMISSÃO PERMANF.NT,t; IJ~; LICITAÇ..\OIHEMOAP 

RESULTADO DE UCITACÃO 

Fc>-se a opçao pelo adjudicado por ser o PRODAP -

Processamento de Dados 'do Amapt.l· uma Aurarquia EstadU:3I.c:riada 

·com o fim específico de programar, coordenar, orientar e controlar a 

execução das ativNiades de proce:>samonto de dados, prioritariamente 

para o Poder Executivo além de delinear a p<>lltiéa e a.s diretrizes de 

REFER~N..QIA: Tomada de Preço-0112009- CPLIHEMOAP 

PROCESSO N.0
: 18.000.14912009 

(N!CIO DA TOMADA PE PRECO: 04101120.10, âs 9 horas. 

OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de· Veiculas 
conforme discriminação contida no Anexo I, parte inlegrante do 
edital. 

Empresa vencedora do éertame:- O. L. Amorim • EPP 

VALOR GLOBAL DA AQUISIÇAO: R$ 164.938,00 (cento e 
sessenta e quatro mil novecentas e lrinta e oito reais). 

' info~ática aos 6rga.os da ndministraçSo pública estadual, na qual está 

00212010 p..ra que seja homologada, bem como a divulgaçllo da 

mesma no D.O.E, a fim de que produza a eficâcia do ato (art. 26 da 

Lei n' 8.666193}. 
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Processo n': 20.000.003110 

Assunto: Dispensabilidade Licitatória 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso 11, da Lei na 8.666/93 e suas 
alterações. 
Adjudicado: Associação Brasileira de Emissoras de RácHo e TV· 
IIBERT 
Valor estimado: 1.000,00 (hum mil"'"" 1 

Fonte dt: recunKts: Progranla· Gcrericiamento AdministratiVo, 
Código: 24.122.0001.2001; Elemento de Despesa: 339039; Fonte. 
240. . 
Objetó: Serviço de cobertura utilizadu por esta Rádio Difusora de 
Macapá. · 

. Senhor Gerente, 

· Ju.qtiftca.se a presente dispensa de proCedimento licitatório 

para pagamento referente aos serviços de cobertura utíli;a1dos por e.~tá 

EmJssora nà periodo de janeiro a dezembro de 2010, com fulcro no 

artigo 24, inCISO 11, da lei na 3.666/93. 

FcHe a opçao pela adjudicada por ser a Rádio Difusora 

de Macapa associadàâ ARERT- Associoçno Brasileira de Emis..qoras 

de Rádio c Televisãe>- uma sociedade civil amparada pelo Código 

Brasileiro dé TelecomunicaçOcs (Lei n• 4. 117). 

Para • cumprimento da Lei e viSando o interesse da 

Admini:oara.çao é qúe apresentamos é Vossa Senhoria. a Justificativa n° 

00312010 pará que seja homologada, bem como a divulgaç!o da 

mesma no D.O.~a fim de que produza a eficácia do ato (art. 26 da 

Léi n" 8.666193). 

Jl!STIFICATIVA N"004/10- CPL- RDM. 

Processo n': 20.000.00411 O 
Assuntu: Inexigibilidade Licitatória. 
•·undamento Legal: Ar1igo 25, CAPUT, da Lei n" 8 666/93 e suas 
alterações 
Adjudicado: GLOBALSTAR 00 BRASIL 
Valor tstimado: R$ 2.000.00 (Dois mil reais) 
Fonte de recur.to5: Programa: Gerenciamento Administrativo, 
Código: 24.122.0001.2001; Elemento de Despesa: 33903919; Fonte.' 
0240. 
Objeto: Serviço de telefonia via salélite para esta Rãdio Difusor .. 

' 
Senhor Gerente, 

Justifica·se a presente inexigibilidade ~e procedimento 

lkitatório para custear despesas cum serviços de telefOnia via satélite 

paro esta Rãdio Oifusom de Macapá, no perlodo de janeiro a 

dezembro de 2010, com fulcro no aitigo 25, CAPUT, da Lei n' 

8.666/93 c suas alleraçÕes. 

Fez-se a opção pela adjudicada tendo em vista que o 

referido meio de comunicaçAo é essencial para que as cobertJ.Ints: 

jomalisticas possam ser realizada-; em tempo hábil nos locais de 

di fiei! acesso e por ~era única prcsiadora de serviços n~te ramo para 

esta região. 

Para cumprimento da Lei e visando ·o interesSe da 

Administração é ·que apresentamos à Vossa,Senhoria a Justificativa na 

·00412010 para que seja homologada, bem como ·• divulgaç~o da 

mesma no D.O.I::, a fim de que produza a eflcâcia do ato (art. 26 da 

l.e_i n' R.6ó619J). 

Processo n•: 20 OOO.OOS/10 
Assunto: Inexigibilidade Licitarória . 
Fundamento l.qal: Artigo 24, lncifoO VIII, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 
Adjudicado: OmJ'I'eSa Brasileim'de Correios e Telégrafos- EBCT. 
Valor .,.timado: R$ SOO,OO (Quinhentos reais). 
ttontt de rtcu:~: Programa: Gerenciamento Administralivo, 
Código: 24.122.0001.2001; Elemento de Despesa: 33903910; Fonte: 
0240 .. 
Objeto: Contratação de serviços pootais. 

Senhor Gerente, 
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Justifica~sc a presente inexigibilidade de procedimento 

lidtarório para custear dcspcsns com serviços po5tais para esta RDM, 

durante o exercício tlt! 2ÔIO, com fulcro no ar1igo 24, Inciso Vlll. da 

Lei n<> R.666/'J3 e suas alterações. 

A referida alocação de recursos é ,ntXC.'iSãria para dar 

continuidade aos serviços Hdíninistrativos desta Emis.som. 

Opto_u-sc pcl:!. EBCT tendo em vista ser a única presta.dora 

de scrvlçoo neste rnnto com abrangência em todo território nacional, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

E.~:;tado do Amapá· 

Para cumprimento da Lei e visando o interc:'\Sc da 

Admin,_stmção é que apresentamos a Vns..<:a Senhoria a Juslifi~.:ativa n° 

0007/201 O para que ~eJa homolOgada, bem como a ~ivulgação da 
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lei n• 8.666193). 

eslando 
0 

valor estimado compalivcl com a dotação orçamentária ~-==-=L -~~~~m~~~~~~~~~~~~~ 
• pre\•ista 

Para cumprimcnlo- ~a Lei e visando o interesse da 

Jt!STIFICATIVA N"OI0/10-CPL- RDM. 

Admmistmção é que apresentamos à Vossa Senhoria a Justificativa n11 

()()5120 1 O para que seja homologada. bem como a divulgaç.âo dn 

mesma no D.O.E, a fim de que pmdu7a a eficácia do alo (art. 26 da 

Lei n" R 6(,6/93). 

JLJSTJ~ICATIVA N"006/IO- CPL- Rll:ll. 

Processo n°: 20 000.006110 
Assunto: lnexíe,ihílidade Licitalória. 

Lei. 

"41'-r~"f--'now 

Fundamento l..cg•l: Artigo 25, CAPUT, da U.i n" 8.61,6193 c suas 
alteraçl!es 
Adjudicado: Telemnr Norte LesteS/A. 
Valor estimado: R$ 3.000,00 {três mil reais). 
Fonte de recursOs: Programa: Gerenciamento Adminislralivo, 
Cooign: 24.122.0001.2001; Elomento de De<pesa: 339039, Fonlc: 

. 240. 
Ohjeto: Serviço de telefonia fixa para esta Rádio Difusora de 
Macaptt 

Senhor Gerente, 

Justifica-se a presente inexigibilidade de procedimento 

Jicilatóno ram custenr dcsp;:;sas com serviços de telefonia fixn. para 

esta RDM, durante o exerclcio de 20Hl, _com fulcro no anirm ..,, 

CAPlJT rh I,.;~"",·.·~· 

....... ·~~ 11 lHlbb/93 e suas nltcraeões. 

A referida alocação de recur.;oo é necessária para facilitar c 

agiiJ;~u a comunicação inLcma e ~xtema da Emissora, assim como a · 

lransmissao de detenninados eventos. 

Optou-se pela TELEMAR. tendo em vista ser a única 

pr~st<:~dora de ~rviços neste ramo com abran~ncia em todo Estado 

do Amapá. cswhdo o \'alar estimado compatfv~l com a dotaÇõlo 

orça.mentária prevista 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Admimstmção ê que apresentamos â Vossa Senhoria a Justificativa n° 

006120 I O para que seja homologada, hem como a dwulgaçilo da 

mesma no f) O.E, a fim de que produza a efiCácia do ato (art. 26 da 

Lei n• 8.666J?3). 

JUSTIFICATIVA N" 007110- CPL- RllM. 

Processo n": 20 OM007110 
Assunto: l>ispcnsa Licitatória. 
r•undam("nfo Legal! Anigo 24, InCISO H, da Lei n° 8.666/93 t: suas 
alterações. 
Adjudicado: VIA EMBRATEL 
V•lor estimado: R$ 1.000,00 {li um mil reais). 
Fonte de retursos: Programa: Gerenciamento Administrativo, 
Código. 24.122.0001.2001; Elemento de Despesa: 339039; Ponte: 
240 
Objeto: Ser>iço de transmissau televisiva por canal fechado VIA 
EMBRATEL 

S~hor Gerente, 

Justifica-se a presente dispensa de procedimento licitatório 

pom custear despesas com a contratação dos serviços de transmissâo 

tdt:visiv-d pot canal feChadu para esta Rádio DifUsora de Macapã, em 

t:a ... or da Empresa Via'Erribratel, com fulcro no utigo 24, Inciso 11, da 

Lei n° 8.666/93 e suas aherações. 

O referido serviço objetiva ampliar nossa programação 

com infonn•çOcs cole\lldas a serem divulgada para a sociedade do 

wSTI~'ICATIVA N" 008/10- CPL- RDM. 

rrocesso n•: 20.000.008110 
Assunto: lnc;.xigibilidade. Licitatória. 
Fundarhcnto legal: Artigo 25, Inciso 11, § I o da Lei no 8.666/93 e 
suas alterações 
Adjudicado: VIVO SIA 
\':olor estimado: 5 000,00 (Cinco mil rl!ais). 
Fonte de rcrurso.§: Programa: Gerenciamento AdministratiYo, 
Cód1go 24 122.1JJ01.2001; Elemento de Despesa: 339039; Fonte: 
240. 
Objeto; S~rviço de telefonia celular para e..~ Rádio. flifu~rn de 
Mata pá. 

Senhor Gerente, 

Justifica-se a presente inexigibllidadc de procedimento 

'!is';Jtatório para custear despesas com serviços de telefonia celular para 

e;la Emissorn. no periOdo de janeiro a dezemhm de 201 O. com fulcro 

no arligo 25, Inciso 1!. § )0 d-a L~i n° 8.666/93 e suas altenu;ões. 

A referida alocaç.a.n de recul'!\05 é necessária poro que 

possamos olimizar a c.;omunicação dos P.rofissionais em coberturas 

jnmall!>tic~s da Emissora. 
1 

Fez-se a opçilo pela adjudicada, tendo em vista ser a VIVO 

S//\ a ónica prestadora de serviço neSte ramo cuja_cobertura de sinal 

po~ui maior abrangência; ressaltando ainda. que o serviço de 

telefonia prestado pela empresa disponibiliza aparelhos celulares para 

esta RDM, ck modo que uma nova licilação implicaria em e.xcessi.,o 

ônus para e-ste órgÃo. 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Admini~tração 6 que apresentamos d Vossa Senhorio. n Justificativa no 

008r.20 I O para que se.ia homologada, hem. como a divulgnçllo da 

mesma no DO r:., 11. nrn de que produ1a a eficácia do ato (art. 26 da 

l<oi n" 8.666193). 

pá, O c janeiro de 201 O 

------ ~ 
,;.. ~.,.,.;_----<> 

--PRP,itDENTE DA CPLIRDM~ 

.II!STmCATIVA N"009110-CPL-RDM, 

Prnrcs."' n': 20 000 009110 
A.ssunlo: Dispc:nsabilidadc Licitatória. 
Fundamento Legal: Artigo 25, CAPUT, da l<oi n• 8.666193 e soas 
alterações -
Adjudirado: Escntóno Centro! de Arrecadaçao e Distribuição 00 
Dirc1tos Aulorais- FCAO 
\'alor~tJmado: R$ 3.000,00(Três mil reais) 
Fonte dt reeutso~: Programa: Gerenciamento Administrativo, 
Código: 24 122.0001.2001; Elemenro de Despesa: 339039; Fonte: 
240 
Objeto: Serv1ço de pruteç!o de d1reitos autorais. 

Senhor Gerente, 

Justifica-se a presente inexigibilidade de procedimento 

llcitatório·destinado a cu!;tear a despesa com serviços de proteça..o an~ 

dir~itos autorais na execução pública de. obras musicais pela Rádio 

llifusora de Macapó, no pertildo de janeiro a deumhro de 2010, com 

fulcro no artigo 25, CAPUT, da l,.ci n" 8.666193. 

Fe•-se a opçl!o pela adjudicada Jl<l' ser a Rádio Difusora 

associada à ECAD- uma sociedade civil, aparada pela Lei no 

9 6.10/9R, que altera, atuali7.a e consolida o legislaçn<> ~hre direitos 

autorni~> e ~á outras providências. em especial os Art. 29, Inciso VJII; 

Art. 31; Art. 68. § 211
, 3° e 4" c Art. 99,tomando-se inexiglvel a 

lícitaçllo por inviabilidade de ccmpetiçâo, conforme preceitua o 

hmdamento legal. 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Proces.<o n" 20.000.010110 
Assuolo: Dispensa de Licitaçllo 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso XXII, do U.i n" 8.666193 e 
suas alterações. , 
Adjudicada: Co,.;;panhia de Elelricidade do Amapá- CEA 
Valor E•timado: R$ 3.000,00 (Trés mil reais). 
Fonte de Recursos: Programa: Gerenciamento Administrativo: 
24.122.0001.2001; ND: 339039- Fonte !OI. 
Obje1o: Fornecimento de energia elétrica para sede desta Emissora e 
o Parque Transmissor. 

Senhor Gerente. 

Justitica~sc a prçsente inexig1biJidade de procedimento 

licitatório parn custear despesas com IOmccimento de energia elétrica 

para a sede da Rádio Difusora e Parque Transmissor pela Companhia 

de Eletricidade do Amapá- CEA, durante o exerclcio de 20!0, com 

fulcro no artigo 24, I~iso XXII, da Lei n° 8.666193 e sua.~ alterações. 

Fez-se a opção pela adjudicada por ser a. única 

concessionária de serviç.os desta natureza no Estado do Amapá. 

esta~do o valor estimado compatfvel com a dotaÇio orçamentãri!l. 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Administração Pilblica é que eprcscntamos à Vossa Senhoria a 

Justificativa n• 01012010 paru que seja homologada, hem como a 

divulgaçl!o da mesma no D.O.E, a fim de que produza a eficácia do 

ato (art 26 da Lei n" 8.666/93). 

~-AP, 08 .. de ione;,~ -'" on•n 

JllSTIFICATIVA N"Oil/10-CPL- RDM. 

·rrocesoo o•: 20.000.011110 
Assunto: Inexigibilidade (.icitatória 
Fundamento Legal: Artigo 25, CAPUT, da Lei n° 8.666i93 e suas 
alterações. 
Adjudicado: Empresa Brasileira de Telecomunicação- EMBRA TE L. 
Valor .,.tlmado: R$ 3.000,00 {Três mil reais). 
Fonte de recursos: Programa: Gerenciamento Administrativo, 
Código: 24.122.0001.2001; Elemento"'de Despesa: 339039; Fonte: 
240. -
Objtto: Serviço de telefonia para esta Rádio Difusora de Macapá. 

Senhor Gerente, . 

Justific_a-se a preser:u:c inexigibilidade de procedimento 

licitatório para custear despesas com se!Viços de telefonia como 

radiodifusão sonora nacional. insla1ações temporárias de LP's e 

ligaçne5 interurbana.">, durante O CltCrtiCiO de 2010, com fulcrO no 

art•go 25, CAPUT, da Lei 11" 8.666/93 e soas alteraçOes. 

A re(erida alocação de recursos é necessária para otimizar 

a comunicação desta Emiss~ra. assim como a transmissão de 

determinadrn; e,•ento~ locais, i~termunicipais e interestnduais. 

Optou-se pela EMBRATEL tendo em vista sc::r a únit.-a 

prestadora de serviços neste ramo com abrangência em todo território 

nacional, estando o valor estimado compatfvel com a dotaç3o 

orçamentária prevista 

Para cumprimento da Lei c visando o interesse da 

Administração é que apre.~ntamos ta Vossa Senhoria a Justificativa n° 

01112010 para que seja homologada, hem como a di\1llgaçilo da 

mesma no D.O.E, a fim de que prodll7a a eficáeia do ato,(art. '26 da 

Lei n" R 666~!3). 

Administmçào é que <Jprese~tnmC'.IS A Vossa Senhoria a Justificativa n

11 =====~~~~~~~~~~~~~!~~§~~:~ 000912010 para que seja homologada, bem como a divulgação da 

m~sma no IJ.O.ê, a fim de que produza a eficácia do ato. {art. 26 da 

I 
I 
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JIJSTIFICA TI VA N" 012110- CPt- RDM. 

Procc:sso n•: 2U 000.012/ I O 
Assunto: Inexigibilidade Licitatória. 
Fundamento l.egal: Artigo 24, lnc•so VIJ!, da Lei R0 8.666/93 c suas 
alteraçlle< 
i\djudk'ado: Caixa Econdmicn Fcdernl. 
Valor estimado: R$ 500,00 (quinhcnlos reais) 
Fonte de recursos: Programa: Gerenciamento Administrativo, 
Código: 24 Í22.ÓOOL2001: Elemcnlo de Despesa: 339039; ronte: 
240. 
Objeto: Pagamento de taxas bancári!s- Recurso Próprio 

Senhor Gerente, 

Justifica-se H presente inexigibilidade de procedimento 

licitatório para custear despesas com pagamento de taxac; bancArias 

cobr<:~das da conta corrente da Rádio Difusora de Macapá, pelo 

perlodo de janeiro a de7.embro de 2010, com fulcro no artig~ 24. 

Inciso VIU, da Lei n" 8.666193 e sua.~ alterações. 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Administmção é que apresentamos à Vossa Senhoria a Justificath·a na 

01212010 pam que seja hormlogada, bem como,a divulgação da 

mesma no D.O.E, a fim de que produza a eficácia do ato (art. 26 da 

te i n• 8.666/93) 

JI!STifiCATIVA N"OIJ/10- CPL- RDM. 

Processo n•: 20.000.013/09 
Assunto: lnexigihilidadê l.ic1latória. 

a Lei. 
.,==u~,., _12010 

·Fun~amento Legal: Art1go 24, Inciso Vlll, da Lei n' 8 666193 e suas 
altcraç&:s. 
Adjudicado: Caixa Econômica Fedem!. 
Valor estimado: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Fonte de recursos: Programa: Gerenciamento Administrativo, 
Código: 24.122.0001.2001; Elemento de óespeso: 339039; fonte: 
240. 
Objeto: Pagamento de taxas bantárias- Recurso do Estado 

Senhor Gerente, 

Just1fica-sc a presente inexigibilidade de procedimento 

licitatório para custear despesas com pagamento de taxar; bancArias 

cohradns da conta corrente da Rádio· Difusora de Macapâ, pelo 

período ·de janeiro o de7.embro de 2010, com fulcro no artigo 24, 

Inciso Vlll, da Lei n° 8.666/93 e suas altcrações. 

A referida alocaçAu de recursos é necessária tendo em 

vi si H as cobranças de taxilS efetuadas pela Caixa Econômica Federal 

referente aos serviço~ de manutenção da conta no 006.000.462-3 

R~curso do Estado, 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Admmistreção é que apresentamos à Vossa Senhoria a Justificativa no 

O 13/20 I O para que sejt~ homologada, bem como a divulgação da 

·mesma no D.O.E. a fim de que produza _a eficácia do ato (art. ·26 da 

l~i n"R.6ó6NJ). 

JliSTI FICA TI\' A N" 014110- CPL·- RJ>M. 

a Lei. 
'!""'niJP,ot..,_,120IO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Processo n~: 20.000.01411 O 
As.c;unto: Dispensa Licitat6ria. 
Fundamento U~HI: Artigo 24. Inciso Vlll, da Lci·no 8.666/93 c suas' 
aheraçõe.<; 
J\djuê:litado: Caixa Econômica Federal 
Valor estimado:"R$ 3 000,00 (Três mil reais). 
Fon~e de recursos: Programa: Gerenwuncnto ·Administrativo 
Código 24 122 0001.2001; Elemento de Despesa: 33\)047; Fonte: 
240. 
Ohjctn: Pagamento de PASEP. 

Se1)hor Gerente, 

' Justi(h.:a-sc a presente inexigibilidade procedimento 

i1citatOrio para cu~teor despesas com pagamento de PASEP, dumntc o 

pcriodo de janeiro a dc1.cmbro de 2010 com fulcro no artigo 24, 

Inciso VIIJ , da ~i no 8.666/93 e ::;uas oltcrações. 

A referida alocaçao de recursos é neccssâria para 

cumprimcnLO d~ obrigaçÕes tributárias desta Emissom, cuja base de 

cálculos incide uma alíquota de 1% do Recurso Próprio 

Para cumprimento da· Lei e visando o interesse da 

Administração é. que apresentamos à Vosso. Senhoria a Justificativa no 

014/2010 pam que seja homologada, bem como a divulgaçllo da 

mesma no O. O. E. a fim de que produza a eficácia do alo (art. 26 da 

Lei n' 8.6ó61'll). 

JliSTIFICATIVA N' 015/10- CPL- RDM. 

Proc""<o n': 20.000.015/10 
Assunto: Dispensabilidadc Ucitatória. 
Fundalllento Legal: Anigo 24. Inciso XVI, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações · • 
Adjudicado: lmpfensa Oficial do Esoado do Amapá· IOE 
Valor estimado: R$ 3.000,00 (trls mil reais). 
Fonte de r«unos: Programa Gerenciamento Administrati\'o: 
24.122.0001.2001; NO: 33903919; Fonle: 0240. 
Ohj<to: Serviço de publicaçlles · diver.;as da Rlldio Difusora de 
Macapa no DOE. · 

Senhor Gerente. 

Justifica-!te a prcscnt.t di_spensa·de procedimento li citatório 

para custear despesas com serviços de serviços de publiCações 

diversas Uesta RDM no DOE, com fulcro no anigo 24, Inciso XV1. da 

Lei n° 8.6M/91 c suas ahtrações. 

Optou·se pela Imprensa Oficial do Estado por tratar-se de 

pessoa jurldicil de dirc1to pUblico interno cribdo para este, estandO o 

valor ~::stimado compatlvel com a dotaçao orçamentária prevista. 

Para cumprimento da Lei e visando o interesse da 

Administr~ção é que apresentamo~ à Vossa Senhoria a Justificati\'a nn 

01512010 para que <eja homologada, bem como a divulgação da 

mesma no ll.ÇJ.E~a fim de que )lrodu>~ a eficácia do ato (art. 26 da 

Lei n• 8.666/93). 

(@~~~d;; iustiÇ;d~ ~.;~ 
G:; Dôglas Evangelista Ramos 

- -- ----

EXTRATO DOTER.'iO DE DOAÇÃO 
I -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
Termo de Doação n•. 00112010 -TJAP 
11- PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 
DOADOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
DONATÁRIA: CENTRO ESPfRITA CASA DE AMOR 
111 -OBJETO: O presente lnstrumcnlo tem por objeto tronslerir do 
patrimônio do TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, como 12QADQB., pam o patrimônio do CENTRO 
ESPiRITA CASA DE AMOR, corno DONATÁRIO a posse e 
domlnio dos maleriais classificados como inserviveisiir=uperáveis 
pelo OOADOR. 
IV .c Y.>\LOR: O valor total do presente Instrumento é ~e R$ 864.00 
(oltocento• e sessenta e qualro reais). 
V- FUNDAMENTO LEGAL: Artign 17,lnciso 11, alínea ')"Ida 
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações; Decreto Fdl.o/al 
n' 99.658. de 30 ~e outubro de 11190: PA n• JI04873~G. 
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EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 04812006·TJAP 

I · I:"'ST..Rl'~lt:;NIO PRI:'ICIPAL: 
CONTRATO N" 04812006-TJAP 
11- PARTES_DAALÃOCONTRATIJAL: 
CO:\IRATANTE: TRIBUNAL DF. JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 
CONTRATADA: C. NOGUEIRA SOUSA- ME (EMPRELIM) 
111 • OBJETO: 
O prcscnle Instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência dn 
Contraio n' 04812006-TJAP, por um período de 06 (seis) meses. 
IV- DOTACÃQ.ORÇAMENTÁRIA: . 
As despesas decorrenles deste Termo Aditivo, totalizarãÓ a 
importância de RS _168.803,72 (cento e s<>stnta e oito mil, 
oitocentos e trh ruis e Sttrnta e duis centavos)t para o periodo de 
06 (seis) meses, e deverão ocorrer pelos Créditos Orçamenlários do 
CONTRATANTE pora o exercício de 2010. empenhadas após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual - tOA/2010, da seguinte 
fonn<a: 
a) RS 163.803,72 (c.nto e seMenta· e trls mil, oitocentos e três 
ruis t setenta e dnls centnos) sob o Elemento de Despesa 3390.37 
- l.ocaçao de Mão-de-obra. conforme Cronograma de Desembolso 
Financeiro; 
b) RS 5.000,00 (cinco mil reais) sob o Elemento de Despesa 
3390.93- Indenizações e RestituiçõeS. 
V- V.ffif:I'C..!A;_ 
Através deste Adilivo o Contr41o n' MS/2006-TJAP vigerá pelo 
período de 06 (seis) meses, contados de OI de janeiro a JO·de junho 
de 2010, ou até a conclusão do certame licitatório (o que ocorrer 
primeiro). 
VI- F~I_NDAMENTO tEGAL: 
Lei Complementar I DI. de M de maio de 2000; Lei n' 4.320, de i7 
de março de 191\4; Artigo 57, inciso 11, da Lei n' 8.666, de 21 /93, 
allcrada pela Lei n' 9.648, de 27105198: Cláusulas Oita (Do 
V1gênc~al ~o Contraio n' 04812006-T!f\P, Procc dmini 

n' 009793/2009-DG " ~'/ 
Mac.apá- de um bro 

,~ 

Dcs. DÔGL SE ELISTA RAMOS 
oTJAP 

EXTRATO DE CONVf:NIO 

I- INSTRUMENTO PRINCIPAl.: 
CONV"NIO N" 01312009-TJAP 
li-PARTES . 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
EMPRESA PROLINK TECNOLOGIA LTDA. 
lll - OIJ.IF.TO: . 
O presente CONVf:i\'10 tem por objeto a cooperação técnic~ e 
intercâmbio de informações de bases · de dados juridicos, 
compreendendo o fomeciincnto pelo TJAP da integra dos seus 
Acórdaos c Ementas Jurisprudenciais. bem como o fornecimento, 
via internet, pela PROLI!IiK do seu produto denominado 
IN.'ORMA JliRfDICO WEU, sem efeilos financeiros. 
IV- VIGJl:NCIA: 
A vigência do presente ConvCnio é de 12 (doze) meses. contada a 
partir da data ~e sua assinatura e seni renovado automaticamente, por 
_iguais .e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, caso as partes 
nA:o se manifestem em contrário, mediante cornunicaçao escrita em 
at~ 30 (trinta) dias do lénnino da vigência. 
V- FU~DAMENIO LEGAL: 
Art. 116 da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n' 
8.883, de 08 de junho de 1994; Artigo 26; inciso IX, da R olução n• 
006/200J·TlAP (Regimento lnlemo ~AP); Processo 
Administrativo n' 00771 O -SG. 

mbr 2009 

LI. TA RAMOS · 
'fJAP 

EXTRAIO DO SEGLINDO TERMO ADITIVO AO CONVtNIO 
1'0 00112008-TJAP 

I • INSTRU~EI\10 PRINCIPAL: 
CONV~NIO N• 00112008-TJAP 
li-PARTES 
-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
- ASSOC.~AÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA MENINA-
COLÉGIO SANTA RARTOLOMEACAP!TANIO . 
111 - DO OBJETO: O prescnle Termo Aditivo lem por objeto 
prorrogar a vigência do Coovênio n' 001/2008-IJAP. por um período 
de 12 (doze) meses. 
IV - DO PRAZO DE VIGJl:NCIA: O presente Instrumento fica 
prorrogado pelo perfodo de 12 (doze) meses. contados de OI de 
janeiro a 31 de de-ambro de 2010, podendo sofrer novas 
prorrogações mediante aditamentos alé o limile ~e 60 (sessenta) 
meses, confonne dispõe o artigo 57, inciso 11, dot.ci n• 8.666/93 e 
o Iterações posleriores. 
V- FUNDAMENTO LI::GAL: Artigo 57, inciso 11, da l.ci n' 
de 21 de junho ~. 1993, e alterações posteriores; Cláusula Qui I 
Convênio n' 001/2008-IJ :Process Adminis 
011254/2009-DG. ~ 

TERMO DE DJ.STRATO N' 00512009-TJAP 

TERMO DE DISTRAIO AO CONVtNJO N' 011/2006-IJAP, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBliNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA PROLINK 
Pt:BLICAÇÕES LTDA. . 

Nos termos do artigo 79, lneisoJI, da Lei n' 8.666, dt 
21 de junho de 1993 e alteraçOes posterior.,, fica rescindido a 
partir de 0111212009, o Convfnio n• 01112006:TJAP, celebrado_ 



Maca á 19.01.2010 

E:XTRATO DF. CO:"I/TRATO PÚBLICO 

l!i:.TRiiMENTQ PRll"KlrAL 

CONTRATO N" 07112009-TJAP 

PART~ÂO CONTR.\lll~L; 
CONTRATAIIiTF:: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 

CO:"I/TR<\TADA: BRASILVEÍCULOS COMPANIIIA DF. 
SEGUROS 

OB.JF.JO: 
O presente Contrato tem por objeto a contração de cmpre.<a 
especializada na pre<tação de seguros de vefculos pertencentts à 
frota do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, decorrente de 
prejuizos causados nos casos de colisão, incendio, roobo e furto, 
responsabilidade civil a terceiros, scidentcs Pessoais a terceir~. 
acidentes pessoais para passageiros e motoristas do veiculo; 
assi<tência 24 hurdS, assistência viagem, cobertura de vidro e caJTO 

reserva especial. conforme Anexo I deste Instrumento. 

VJGÊ:\C!A: 
A vigência do' presente Contrato sen\ de 12 (doze) meses, contados 
de OI de janeiro a.Jl de dcumbro d~ 2010. 

OOTACÁ!!.QRCAMENJÁRIA: 
As despesas decorrentes deste lnstrnmento Contratual, tulalizarao a 
importância• de RS 88.000,00 (oitcnta e oito mil reais), e serão 
empenhadas no Orçamento do TJAP para 2010, ã conta do Elemento 
de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pe<soa 
Juridica, após a publicaÇão da Lei Orçamentária Anuai-LOA/2010. 

RNPAMENIO LEGAL: 
Lei Complementar n' 101, sancionada em 04 de maio de 2000 e 
publicada no DOU-I:diçao 86, de OS de maio de 2000; Lei n' 4.320, 
de 17 de março de 1964; Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
redaçao da Lei n°9.648, de 27 de maio de 1998; Lei n• 10.520, de 17 
de julho de 2002; Pregao n• 036/2009-CLCITJAP, hom Jogado em 
29/1212009; Proposta da Empresa, de 281 I 009· Processo 
Admm•strativo n'92S712009-SGfiJA . 

Macapli'~de mb od 

Du.oo~ 

~~~~ério Público EstadUal 

(Procurador Geral de Justiç_~ 
laci Pelaes dos Reis 

----"o" .. _ -=.::::..:.:.=.=------__:,..-~~ 

TERMO DE COOPERAÇÃO N' 1512009-MP-AP 

Termo de CÓOptração mútua que ontre si celebram o' Ministério 
Público do Estado do Amapi o a Faculdade do Amapj na 
rcallzSçAo da Campanha Paz oa Familia. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO A~Á, pessoa 
jurídica de direito público, com sed: nata cida~c de ~aca~, 
F..stado do Amapá, aa Avenida FAB, n 64, bairro CentraJ,mscrdo 
no CNPJ n' 34.869.354/0001-99, por moio das Promotorias oom 
atuaçAo juoto as Varas de t'amfllas do J\1inistErio Público do 
Estado do Amapé., doravaok dooomiiUida MP-AP, nesto •to 
repraeotado pelo Excelentlss.lmo Senhor Procu"!d~r-Gcral de 
Justiça, Doutor IACI PELAES DOS RF.JS, brosde~ro, casado, 
Promotor de .Justiça, portador do RG 104.390-SSP/AP e CPF 
163.783.262-15, residente e domiciliado na Av. FAB, o• 064 -
Centro,. cid•de de Macap.6, Eslado d<> Amap.6 • de outro lado • 
Fatuidade do Amapj, do,.,vanto denominada FAMAP, tom sedt 
nesta cidade de .1\tacapi, Estado do Amap.6, Rodovia Juseelino 
Kubitseheck s/n - Jardim Equatorial, nesk ato represenlllda polo 
seu Dirdor, ROBERTO EMI:RSON DOS SANTOS, b"'siloiro, 
solteiro, portador do RG n' o CPF n• Jl4.81i0.222-ll7, roso~vom 
celebrar ontro si o presente TERMO DE COOPJ::RAÇÁO mutua, 
mediante as seguintes eiAusula• e condiçlks: . 
CONSIDERANDO que o MP-AP, por meio de suas Promotonas 
dt Justiça, em face do disposto DO 8rl. 129, inciso 11., da C~-, é 
instituiçllo encarregada de zelar pelo efetivo rcspeito dO!i '."~ços 
de rcltvlncia pública aos diroitos assegundos pela <;oostJiuiÇA.o, 
promovendo as mtdldas aerw4riiS para 1 soa gandha; 
CONSI9F.RANDO os int<rt5SCS comuns eotre o MP-AI' c o NP.J
FAMAP, em iniciativas de c.anittr social.. que &eHam por fim, 
entre outros, fortalecerem as relaç:Ges familians. a boa 
conviv~ncia §Ocial e a reduçAu da violência oo lmblto doméstico; 
CONSmERANDü 1ue a ~a.mpanha Paz na Famma" tem por 
objetl\'O estimular a boa convivência famillor • fim do reduzir os 
indke8 ·de viollnda domtstica em !jluas diversas formas de 
manifestatAo, ofcreeendo ao p6blico om geral, por meio de 
ln!itrumentus educatiYOS, condiçks de identifiear ss causas du 
fr:oômtno e as formas m11is e(teazes de preveoçlo; 
RESOLVE!\-! celebrar o prestnlt Tormo do Cooporaçlo, mediaote 
as S<I!Ulotes cláusulas e conditOes: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CI..ÁUSUI.A PRiMEIRA- DO OBJETO 
Constitui-se objeto destt instrumento a rooperaçllo operacional 
entre u partes para o fortalecimento da Campanha Pai oa 
FamHia, mcliante a parlic.ipaçllo do NP.J - •·AMAP. prestando 
atr:ndimcoto jurfdico aos btirros root~mplados pelo projeto no 
aoo:ZOIO. , 
ParAgr.tfo único, .Para o cumprimento desta c:oopcraçiu as partes 
t.stabclecerlo um conjunto dt dirttrizcs, bem ~omo pl11nejamtntos 
que deverAo M:r fielmente observados t executados. 
CI.ÁliSULA SEGUNDA- DAS ATRlBUJÇÓii:S DAS PARTES 
I - O NPJ-FAMAP compromete-se em preslllr atendimento 
jurfdico nos loais dt desenvolvimento das ações, bem como 
p.atrotinar as causas dttorrentcs. 
11 -O MP-Ar compromete-se em: 
•)Disponibilizar veículo, pan t"'osporte da equipe do NPJ
FA~ nos dias de rcalizaçAo d05 atendimentos. O Ponto de 
partida o cbtgada serj a sede do NPJ-FAMAP. 
b)E1pedir certificados com indlcaçlo do número de bons por 
participante. · 
CLÁUSULA n:RCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O praeote Ttrmo de ConpenlflO oAo onvolvo transferência de 
recursos financ:eiros c:ntre os c:oopc:raote.~ 
CLÁlJSliLA QUARTA- DO PRA7.0 DE VIGÊNCLo\ 
O pr<senti: iostrumonto vlgori pelo pram do 12 (dou) meses, 
contados a partir de 02 de jantiro de 2010, podoodo ser 
prorrogado por i~uais t sucessivo~ periodos mediaate tenno 
aditivo. 
CLÁIJSIJJ.A QUINTA- DAS ALTERAÇ0ES 
A qualquer tempo, de comum acordo, aa Jl'lrtts eooperantes. 
poderio alterar u condiçll<s estabelocidas na' pratott 
eouperaçlo, cdebrando, pa"' tanto, turno aditivo. 
CJÁIJSl/LA SEXTA- DO USO DA MARCAS 
As Parte:~, desde j6, conudem autoriuçlo mút~ .\eratuita, pelo 
prazo de vigfntla deste Jastrumentu. par11 utiliza~~~ e maràs .. 
mistas t/ou oomJDahvas que sAo notoriamente eonbccldaa pelo 
públito om ·geral ou que as identifiCRm no mucado, 
udusivamento no material . do divulgaçllo do objdo deSte · 
Instrumento. 
CLÁUSULA StnMA- DA RESCISÃO 
O presento Ttn11o de Cooperaçlo poderi ser reoc:lndldo de pltoo 
direito t a qualquer wmpo por consenso, ou no caso de inl'rllfAo 
de qualquer -uma du cfjusulas e eoodiçO.. ode ostipoladas, 
mediante notificaçlo <serilll e prévia de qoalq .. r uma das partos, 
eom a antn:edfocia mfoima de 30 (trinta) dias, ou, ainda, race ~ 
supervenif~~tia do impedimento legal que o torno iouoqDtvel, 
ressalvadas as atividades que porventura e§tivtrem em 
andamento. 
OJTA VA- DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS 
Este termo de cooperaçAo nAo prejudica outru medidas qut 
eventualmente venham • ser nt:tes.drias, inclusive assuoçAo de 
outras obrigaçllco complementares qur só serão assumidas om 
termo de aditamento ao presente. 
Parigrafo único. As partes elcgcin o Foro de Macap.6 para dirimir 
qual.oquor dúvldu advllidu do presento Termo do CooperafiO. 
F. por eslare.m jiiSios • tonlratadllll, r........ o preseatc 
instrumento om 03 (trb) vias do igual teor o rormo na presença de 
t .. temunhas, pa"' qoe produ:t.o seus efeitos jurldieos. 

Mac•p.6, 04 de dczcn1bro de 2009. 

J 
CIPELAESDOSREIS ~ 
or-Gc"'l doJ ~do MP-Ar 

EDITAL 

Conforrn~ Norma Estatutária da Lei 
n'. 8.906/94 torno publico ·que requereu inscrição 
PRINCIPAL nos Quadros dr. Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Secção do Amapa, do 
Dacharel DENIS WILLIAM MOREIRA DE 
ALMEIDA. . 

Macapã-AP, 15 de janeiro de 2 lO. 

Dr. PAUj HENRIQ'-U~E..:C._. _ _._,. 

~Presidente em exercício OAB/AP-

ED IT_A~ 

Conforme Norma Estatutária da Lei . 
n'. 8.906/94 tomo público que requereu inscrição; 
PRINCIPAL nos Quadros de Advogadoo da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Secção do Amapa, da 
Bar.hlu-cla DANIELLE PRISCILA ALVES DOS 
SANTOS. 

Maca a-AP, 15 de janeiro de 2010. 

Dr. PAULO~ \ 

EDITAL 

Conforme Norma Estatu.tária da Lei 
n'. 8.906/94 r.omo público que requereu inscrição 
PRINCIPAL nos Quadros de Advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Secção do Amapâ, do 
Bacharel ARTHUR SILVA LOBO, 
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Publicações Diversas 

RECÊBIMENTÔ LICI;NÇA DE INSTALAÇÃO . - . ·· .. ·, ·'· , .. 

A . Ang_lo ferrous · AmaP.á ''Mineração 
Lt(fa torna públicO que ·r~çébeu juntei a 
Set.r.Eitaria de Estado d·o Meio Ambiente' 
- SEMA em 14/01/2010. a licerrÇa de 
Instalação n• 0001í2010, referente â 

implantaÇão; das obras ,de construÇão 
de um dique ~e ·contenção çlo IgaraPé 
·Ta~~· localizaçlo no municfpio de 
Pedra Branca do Amapari, Estado do 
Aniaoá · · · · · · · · 

Gerência de Melo À~blente 

RECEBIIIÍII;NTÓ LICENCA DE INSTALAÇÃO 

A . Anglo ·Ferrou~ .Amapá Minerãção 
, Lt~a toma pú~lieo .Que recebeu jury~o a 
Secretari~ de. Çstado do Meio Ambiente 
! SEMA em o4/01/2010, a Licença de 
Instalação -'LI n° OOSB/09, referente. à 
implanta~q _da~ otiras d~ Cónstrúção 
de .~uma . estaÇão de . tratatrienfci âe 
~gojo, localizada no . município d~ 
Pedra Branca do.;Amapari. 

Gerênéla de Meio Ambiente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente, ficam convocados todos os M~icos 

inscritos no Conselho Regional de Medicina do Estado do Amapi, a 

se fazerem preserues à Asscmbltia Geral extraordinéria do referido 

Conselho a ser realizada dia 0410ll2010, ãs 19:00h em primcúa 

convocação c às 19:30h em segunda eonvoeaçllo, em sua sede sita a 

Av. Feliciano Coelho, n' 1060, bairTO do Trem, pA(a ~~p~cciaçlo e 

aprovaçao dal'rtslaçao de eon'ías do ':"ereleio de 2009. 

Maeapà-AP, 13 de janeiro de 2010. 

~~ 
taori,;;;;r dos Santos BarboH 

Presldoott- CRM 381 
CPF: 060.039.152-34 

A empresa: C J RAUBER-ME: Inscrita no CNPJ: 
03.237.117/0001-81. localiZada sito: Avenida: 
Santos Dumoht, n•. 601 Bairro: Aeroporto, no 
Município de Porto Grande -Amapá. 
Toma público que recebeu da SEMA e IMAP 
processo N°. 32000-0~32/2007 a Licença de 
Operaçao Renovaçao, pelo prazo de 365 dias, 
destinada às atividades de TRANSPORTE E 
PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL, no 
empreendimento localizado na Rodovia Perimetral 
Norte, km 109, n•. 3622 Zona Rural, no Municfpio de 
Porto Grànde - Amapá, 

EdHat do SetecJo- Con~~HC!!i! 

A coordenação executiva do projeto 'Unjdac!es de Conwvaçao ~ 
!ru;tioenas. uma orooos~ .. ® moss!oo para o oeste do Amapã e norte do 
~ atravéS do convênio n° 100/2006, assinado entre o Fundo Nacional 
do Meio Amblente/MMA e o Instituto de Pesquisa e Formaç.!o tndlgena
tepé. está setedonando profissional para ~. 
!i.f!!C~ com objelivo de realizar ofiCina com as lideranças lndfgenas 
Wayana e Apoiai. 
1-0biet!vo: 
Contratar consultoria técnica especializada para realizar a l!..!l!WnL.!It 
~lho cont llderancas Wayana a Aoalal das Terras lnd!qenas 
f!rgut do Tumucumague ·e· Rio Paru O'Eate oara amollaclo da 
dlvui98Ci!o e articy~l)l o Proleto Mosaico t Plano DJBC l!m.e 
!;gmolel!o do rumutumaQ!!r, 
2. AtJ.~es a executar: 
o Atuar como facimador da oficina proposta; 
o Planejar e preparar a proposta da oficina; 
o Apresentar um relatório da oficina; 
3- Produtos [llsulbnt9!<; 
o Plano de Trabalho contendo: programação, metodologia e descrtçao da 

materiais necessários 
• · ~elatório da oficina. 
4 • Oualjficnc6es e Habilidades Mjnjmas· 

Pós-graduado em Ciências Sociais, Ciências Biológicas, Antropologia 
ou área afim; 

• Experiência comprovada dê, no mlnino, 5 anos em formaçAo e 
capacitação; 

• Trabalhos desenvolvidos no bloma amazônico e com povos indfgenas: 
• Capac:idad~ de escrever telatório técnicô com dareza, objetividade e 

embasamento teórico e prático. 
~um"'tacAo solicitada 

• Currfculo resumido 
7-Envtodadoeu""'~ 
os currleulos deverão ser encaminhados para o e-mait 
gisene@lnstiMoieoe org.l>.r ou ao esa~ório do tepé Macapá, eonronne 
endereco e identificação abaixo: 
Aos cuidados de Giselle Paulino Lopes Foll$8CB 
Avenida Raimundo Alvares da Costa. no 1689. Bairro : Cen~al. CEP: 
68.900-1>74 - Macapá- AP 



Maca á 19.01.201 O 

EDITAL DE FUNDAÇÃO 

A Comissão de fundação da ·Assoe/ação de . 

Mulheres da Area Pol11J4r/a de Sanlllna- AMAPS • convoca 

todas as, mulheres, comunidade, etc... Interessadas em 

participar da assembléia geral de constHuição, que oconerá no 

próximo dia 23 de janeiro de 2010, as 17.00 horas, no 

CENTRO EDUCACIONAL PINGO DE GENTE a fim de 

discutirem os seguintes pontos de pauta: 

1. Fundaçoo da Assoclaçoo; 

2. Lenura, discussAo e aprovação do Estatuto Social; 

3. Elelçoo da Diretoria; 

4. Eleição Conselho Fiscal; · 

5. Posse dos [Tiembros eleHos aos cargos sociais. 

Santan3-AP~,09 · de 2009 .. 

:l:'kuy'~'t.o. c.c"'"\D."c: óc. oú.J~n / · 
Deuzenira Corrêa de Oliveira vanderc ocha Pinheiro 

Comissão de Fundação da AMAPS 

FLORIDA CLEAN POWER DO AMAPÁ 
CNPJ: 11.460.544/0001-52 

Torna publico. que requereu do Instituto de 
Meio Ambiente e do Ord. Territ. do Amapá
IMAP a, Licença Prévia para implantação 
do Projeto de industrialização de briquetes 
de biomassa e geração de energia limpa. 
Foi determinado estudo de plano de 
comtrole ambiental. 

A Transportes Bcrtolini Uda- TBL MCP, toma 
público QUE REQUEREU ao IMAP a 
renovação de licença de operação n• 283/2008, 
para a atividade de porto fluvial, (embarque c 
desembarque de cargas em geral). no 
empreendimento localizado na Rodovia Macapá 
Ma7.agão, setor Norte 19.Q.B.lote 09 sfn.Distrito 
Industria~ mwricípio de Santana, Estado do 
Amapá. Não foi determinado estudo de im~cto 
Ambiental. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

I.~·.:, '•,:- I • ' < • I I • ~ : t > I 'Í \' '~ ,;.I • 

P'lt&BIUaA.MUiftCIPALOECAI.ÇOENf. 

CHPJG5..!19ClA57ftJQOl-a! 
O E CR E T 0 Ht205/20CJ9-n&C. DE 02 DEZ9.IBRO Of 2009. 
A PftffflJ'A MUNIC»A&. DE CALÇoal(. LADiio dl suu ~ 

--lbosSo~ ........ W. ...... Volal.d
clo-doc:.olsO-. 
RESOLVE: 

M. 11. EllllllfiiM, IDNJl$001 00$ SAHTOs F8UIBRA, doC.,.. de 
...;..... ......... ,, .. ~ ... C..Ç,..-Pn-. _, 

do ~ .. - ,_... lo fiSCAl DE lii8UJOS, par 
tnOillfa de O,n~Unl t.r_IMo ~ 1110 perbfo do EAar'o 

· PtdNtáriof!JVO'JftJ7aCWUII:PJ).tonfarmelft. JSdll.ei HtOZ7/01· 
I'MC,§21, 

DECRETO~ DE.02DEl(:MI!IAO .. ...,., 
A l'llfRilA ~ CIIE CAl(08If. U:lôlftllo de~ ___ ..... __ ..._..,, 

IMhoVdiW~do~ .. c.1eoae
RESOLV': 
Art.Jt.tiOIIIICli..OGMo.-...•~dD.nldot 

""""""" DOS somos - c1o '""" .. 
-U-clo~deCIIp>G>o--

-·-..---~ 
Art.2t.. Estri:Dta'lto~ ~nttlcorapMirtDbcaUIIAI 
__ .. __ _ 
GU11E1E OA PmBIA MUNIIJNl OE CAl.(OEftE. 011 02 

PREFEmlRAMUHJCIPAI.DfCALÇOfNf. 
CM'I 03o.990.&!7/DCI01..J3 

O E CWETOH1~7/200U'MC. 

oem.I!!IIO DE :zoes. 
OEOl 

-, ~A VIJMOPAL ~ CAI.Ql(NE. USI~ de DAS 

~....,. ......... """'""''..,.""·w.
V<bl.d_ .. ....._.,c.,_.... 
HS.OlY!; 

Àrt.. tt .. ~ o ~o IN Avllil~ cf01 
-~ dcs ~ de PrcNirn.mol Et.tlwos do 

~dt.~-~lAu~deú1p)ene, 

-""""'~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

.,_ 
~Souulil~ 

03- iDeAl~( dos~~ Sivl ... ~ ... Siwdlt~ ... ~Soalnc ~dt5c4.:za ... AD Criltki di eor_. MIÔIIO 
f11. ~~def~.msANu ... ~-~SGorne5 ... ~Come :S.Souia 

"' a.td.~·-11· ~~!.Mtos.SM 

12- klie'~~ 
u- ~caldt.sdaCoiQ ... ~~lkao.~nros 
15-
_ ............ 

16- ~~CostJT~t 
17· 

.... ......,_,_ .. _ 
J 1). ~dii~V"~Torra .... s.t:lb~UMR 

»- ~Pwv.bdiSita 
Ãrt. 2'1. ·&._ ~..3 ..tr. 1m vWor a partir d1 dH. de s~ 
~~~~&s~em~'**io. 
G.UDéÕf~ ~Ó'TJ.,.uJOOPAI. DECALÇO(Nf. em02de 
~.:xol. 

··M~~FLÇ,fl! 
1f Prefeita d~ Cakoe-nel.l\P 

PREFEITURA MUNlOPAl DE CALÇOENE 

04PJ 05.990.437/0001·33 

DECRETO Ni231/2009-f>MC. OE30 
DEZEMBRO DE 2009. 

A PR~f!TA MUNIOPAL OE CALÇOENE,. 1.1$lndo de IUII etrtbulç61s 

lepis que lhe slo 1:0nfuidu JNIO Art. 133, lnebo V da lei OraSnk:a 
di)Munldplod&CI~Ile. 

RESOLVE: 

Art. 11. HOMOLOGAR. o r.suitado da Anll1çlo dos Mrvidorts do• 

Cucos dt Provimentos ffetiv05 do Munldplo dt Calçotnt -

Prefeitura Munklpal de c.t,oene, abaixo reladonados: 

01- Fllv1a AuiUJto F.l1uelras RodriJutS 

02· Joslane d1 Costa lim.11 

03· Edilson da N1livid1de Flho 

04-Grayc. Kl!:llftn Maciel de Oliveira 

05-Antonilda Brho da Silva 
p&-AidinlldosStntosSIIIII 

07· llndalrny Santos do Ro~rio 
08- Gibs~ Cosi• dos Santt>J 
09· Nelson Nery ""cu D.amasoeno 

lD- An.a Selma Mil,iel do! Soura 

11· Elenlee Mwyrw Fvrtldo da CoJII 

12· Mll'll Ro.sangeia AvelarGon~fwes 

13- Shelry Macedo do Esplrlto S.nto 

14· Akin1i<11 Brito Plnhlllro 

15· Edelu dos Santos.Gurjlo 

lli· Mar~ lzabel MeM S.ntl,.m 

11-0c:i.lnl Ber.toAfvu 

18·l1~ Nunes P<11r1fita 

19· Alena dos S;urtos 

20· Jotnl Ciakf1 Alv-es Rodrill:ues 

21·Maurolima 

22· M1rhl Hei eM do Clrmo Costa 
23· Monica Bilrbou Alves 

24· Neli~ne úld~s d.a Sii'.a 

25·Ananilza Brito da Slh.oJ 

26- Eiil'te de Assunç1o RocN Si in 

27-Josnnedoss .. ntosGorna 
28- Sheli.ln.! Gomes Cordeiro 

29--AdrianaSantosBilrros 

30-EdlrnarTavarts 

31- Jocelm<1l dos S~ntos &rbos1 
32· Marcnane Gomu da Com 

33- Ney Nlldo Costi Cordeiro 

34· Eliene Mut. da Silv~ Marqu.s 

35- LluriM1e S.lntos de» R ou rio 

36- Heliene Rufmo MourSo 
37· Josiane Cilda$ Flcuelrcdo 

38- Edlnll:.:a Ror.M Damasttno 

39-Jocivana Si~ Com 
40·lui1 C.rhn de Silva e Silva 
4t- Raquel de ldo Brito 

42· AIIOStinho lob1to do1 S.1nl01 

43· fdtnaldo 5.-lbolaCruz 

44- Mucfele da Neves Silva 
45- Maria do Carmo de Sousa AlmeMb 

46- Rouna Viana de C.ldaJ 

47· Aklenbe S.ntanl Gonçalves 

CS· Alevandr.a d& Sifvillob.to 

.t9·Arr.uflcloValesSIIvl 
SO·'AntonloRoc;hilfilno 
51· Oorfane Santostmta 

52- Gelei• Fonseu Pontu 
53· Josllane CCI$t.l Martins 

54-luclvll Vl1na eM Clldu 

55· Marl• AJblltnt lii'NI do Nascimento 

56- Rosilene Santos do Rosulo 

57·0evi•Correla 

58-An.ailc:eBritoSiJntos 

59-l..lurlneia Comi da-SIW. 

60- Joctum.ll Mula Cottl da S ... a 
61- 1.1arialulu Ferreira 

62· Millril de f1Um1 d1 Slva Oliveira 

61-- Edwlrcem AIYu S.rmento 
64- MarineiVIValu SINJ 

6S- Pedro Peru de Araujo 

66- Rafleà éle Moni1Guim•rlu 

67· Silva RisOnete de Souza da Silva 
68· l'ionc 1:k! Frettas V1lhent 

69-lvon.taSIIvaA!fab 

70- Maeil de Araujo Pinhtlro 

?l·lodlceil de Brito do Elplrfto Santo 

72· Mardlene Montefro da 511\Q 
13-- Sandra Ya.Ns da Sltvi., 

74· Antonla Francilene Alves Perei~ 
7'5. Leria C.11das Cosü 
1~ ArliJane Tnues de Oliveira 

17· Oei.Uiande de OUvelril 
78·lvenlld•Ptrelra0n.h 

79- Rvid.CFrnlo das samõ1 

80- Rosicle:fde C.~s Costa 
81-Micht!Cost•Brito 

82· Adriano Souu R01tmo1 
8:J-EdivanNunclde,Abreu , 

8&- Fr,.m:isco Narciso Mota M<~rtiN 

85· Wendel Caldtt Cesta 

~ Eth Terezlnha dos Santos 

87· Willian Gome:s Cordeiro 

88· Clun Carlot Marque• 
89- Marclane Gomes da Silva 

90-MarlaPaiY•d•F'rwl1u 

91· ~Imundo Ev~ndroloPIS f4ftosl 
92· Monica P~niQja GonçalvH 

93- Deni~ da Concetc:Jo 

94· Mtril C.IIIWI »boiada Cruz 

95· Dl~a M11riil Mendn 

96-Gu.jarinl dos Santa:s Castro Filh1 

9J·L~JiaAfvesTeb:eira 

98· Ro.s:fvanda Portll Gome.s 
99· Andrei1 CGrta de Souza 

100- Marfh.Kfo Na2ario R/sor 
101- NdtN Gurjão Alves 

102· Marinf!Jon Costa Monteiro 

103· Ellan.a Silva cardoso 
104· M~iil dvlcurdu Caklu da Sllw. 

105· Maria de- NaQré Barros Ficuelrtdo 

106- MMiete Cunha Souz1 81n,l1mlm 

107· Mk:he~S.ntw; Ch.isu 
108- Raldlene Costa Brito 

109- V.aldirn!le Cllldu do Rosario 

110. Wenderson Fran do ESfl/rlto S.ntos Femandu 
111· NeyleneCosü Cordeiro 

lU- Helido f;u1u doCirrno 
113- Joio Po~ulo Co$11 de :SOuse 

114- Eulin.~ da Sifv• Saiu Marques 
115· Edenaldo Slhfl do.l Santos 

116-EnnloOitv.ir~daSIIva 

11 J, Ad!lson da Silva~~~ 

118· Aluundro M•ndesGome$ 

119· Edenl Pantal.eio Rezende 

120- MuCosta"Tavaru 

121-EdinaldoCorcfelroAaelvo 

122· Me ria Oeudlene Lopes Feltoa 

123·Graça Me ria FutbdoCh•l~ 
124· M<~rli'Mitl Cordeiro Aleixo 

12.5- Oli:a Barbow d• Silva 

U6- Fnntbco MarR da Mota M<11rtins 

127~Nelma O!nlurdeAhloid• 

128-CiudilneGurfloS.rrnento · 
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Att. 21. fite Decreto entlll ar,n. viJOt a PiJrtlr da datill de IUII 

assinatura, re'o11ndo-u 1s dlt.posi,Õflem tont,jrio. 

~~:;;:;TA MUNJ~:~L .. :~~~~L~. de 
a Luci ar da sifvci1iima 

Prefelt de Calçoene/AP 

MUNicll'lO UI!CALCOENB· PREFEITURA Ml/llolCrPAI. 
CNPJ N"O$, 990.43710001-ll . 

DE C R C TON-23212009- PMC. DE 30 DEZEMBRO DE 200?. 
A PREFEff A MUNlC1rAL DE CALÇOENE, uundo da suas 
auib&.liçõm lesais que lhe sAo conferidas pelo Art 133, inciso V da le• 
OrginQ do Mllf1i,ipio de Calçoene. 
RI!.SOLVF.: 
An. r• F.XONERAR. JERCYCA MTLENNE MACIEL DE SOUSA 
PORTUGAL, do Cacao de Proviatcnto Efe1ivo do Municipio de 
Calçoane - Preki1Ur1 M~icipol de Ca)çoene. ne c:alcicfiJ fun~:i::. ..... 
do AUXILIAR l>E SECRETARIA. por moti~oa de 11 mes.me1er r.' , 
Reprovada, na pcriodo do Eltag.io rrobalhrict (JOI031D7 1 30/1 ';./ .. -; ., 
eonfonne art. IS dll Lei N-027101-PMC', §2'" 
Att. 'r Elite Decreto entra tM vigor a par1ir da lbta de SUB assmalurll, 
revogando-te udftposiç(lo em conrino. · ' 

d• { 
GABINETE DA PRE(EIT MUNICIPAL ~E -~· E. rm J(: 

rfci LÜcl ar dá. iiv LTmã" 
Prlfe e CalçoeneiAP 

PREFEITURA MUNIOPAL DE CALÇOENE 

CNPJ 05.990..07/0001·33 

O E C A E T 0 NtU3/21X)9-PMC. DE 3J OUEMBRO 
DE 2009. 

A PREFEITA MUNK)PAL DE (ALÇ0fNE, usando de SUIS 

1trtbul;a11 lt111t qu1: UH do CIOfftrldu pelo Art. llJ, 

lndso V da Lei 0r1•nk:a do Munldplo de C.lçoene. 

RESOLVE: 
ArL 11. HOMOLOGAJt,. o resutlado dl AVIIiaçlo d1 
servidora 1ERCYCA MlllNNE MACIEL DE SOUSA 
PORTUGI..L, Go Carp de PrcMmt:nto Efetivo do Munldplo 
de c:alP*M- Prdeftutl Municipal de c.IQ»tne, c:onforme 
Otutto N•l3Z/200t-PMC. 

Art. 2t.lste Oecmo entra em wlpr 1 parUr da data de su. 
usln1b.n, nvopndo-. u dlspolf~••m c:untdrla. 
GABI m 04 tREFDTA MUNICFAL DE C4LÇOENE. em J0 

ded tmbtodt1009.· ~w.t.tri(Ç 
ia Lucim r da SilvTL"ij 

'- Prefeita d Calcoene/AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

AVIS9 DE UC.JY..,ÇÃQ; 

A Prefeitura Municipal de Catçoene-AP, através,:de sua 
Comissão Permanente de Ucltação, torna público, 'para o 
conhecimento dos Interessados, que fará realizar licitação, 
tipo menor preço global, na modalidade de Tomada de 
Preços. Conforme abaixo especificado: 

TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2010-CPUPMC. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento, de combustíveis e lubrificantes destinados às 
Secretarias Municipais do Municipio de Calçoene, conforme 
Especificações contidas no Anexo I deste termo 
ABERTURA: dia 04/0212010 às 09:00 (nove) Horas. 

O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á na 
sala da reuniões da CPUPMC, nos dias e horários 
supracitados. 

Os documentos relativos à referida Tomada de 
Preços, que Incluem as condições que a regulamentam, 
encontram-se à disposição dos interessados para eventuais 
consultas, na CPUPMC, sito a Rua Teodoro Antonio Leal 
S/N - Bairro Centro - CalçoeneiAP, 

A aqulslçAo dos Editais sera gratuitamente, para 
tanto; as empresas lntereSSàdas deverão solicitar através 
de correspondência trazendo junto um CQ-Rom ou 
Pendriver, para obter cópia do material solicitado, 
fnfonnações adir.ionals poderão ser obtidas por Intermédio 
do fone (096) 34?.3-1225/9138-2-440. 

Macapá-AP, 18 de janeiro de 2009 •. 

MA c [Jfj_ .·J_ ARES 

p~~~ 


	

